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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 - SEMINF 

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, por meio do Agente de Contratação designado pela 
Portaria nº 153/2025, sediado na Av. Estrada de Rodagem, s/n, Bairro Esperança, que realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 19/02/2025 

Horário: 09:00 Horas, horário de Brasília. 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo: ABERTO 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 25 
UNIDADES HABITACIONAIS, NO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS/PA”, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item, representando todo o objeto conforme subitens na planilha de quantitativo e preços 
conforme anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e 
que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de 
Compras Públicas.  

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.6. Este certame será de participação aberta, não exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em virtude de do valor estimado do certame superior a 
R$80.000,00 (oitenta mil reais). 

2.7. Considera-se para essa licitação apresentação de avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições do objeto a ser contratado, o licitante deve realizar vistoria prévia terá disponibilizado 
pela Administração.  

2.7.1. A obrigatoriedade se fundamenta na complexidade do objeto, Construção de 25 Unidades Habitacionais, e na 
necessidade de que os licitantes tenham pleno e prévio conhecimento das particularidades do terreno, topografia, 
condições de acesso, vizinhança e de eventuais interferências que não podem ser integralmente aferidas por meio de 
plantas e documentos. A vistoria é, portanto, imprescindível para a correta e responsável elaboração da proposta e 
para garantir a segurança da execução contratual, prevenindo pleitos futuros de aditivos por desconhecimento das 
condições locais. 

2.7.2. A realização da vistoria requer agendamento prévio, a ser solicitado pelo licitante junto ao Departamento de Engenharia 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio do e-mail: engenharia@mojuidoscampos.pa.gov.br, em qualquer 
dia útil até o terceiro dia útil anterior à data de abertura da sessão pública. 

2.7.3. A exigência de agendamento prévio é necessária para viabilizar a logística de deslocamento e a disponibilidade do 
corpo técnico do Município, que acompanhará a visita. A presença de um representante da Administração é 
fundamental para prestar esclarecimentos, garantir o tratamento isonômico a todos os interessados e assegurar a 
correta emissão do Atestado de Vistoria. 

2.7.4. Após a solicitação, a Administração responderá informando a data e o horário disponíveis para a realização da visita, 
buscando conciliar a agenda dos interessados com a disponibilidade da equipe técnica. 

2.7.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para 
a realização da vistoria. A não realização da vistoria implicará na inabilitação, visto que a mesma é essencial em razão 
da peculiaridade do objeto e área de localização. 

2.7.6. O licitante deverá apresentar, juntamente com sua proposta, garantia de proposta no valor de 1% (um por cento) do valor total 
estimado da contratação, em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

2.7.7. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes não vencedores após a homologação da licitação. Para o vencedor, a 
devolução ocorrerá após a assinatura do contrato e, se for o caso, a apresentação da garantia de execução contratual.  

2.7.8. A garantia será executada em caso de recusa do licitante vencedor em assinar o contrato no prazo estabelecido ou de não 
apresentação da documentação exigida para a contratação. 

2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.9. Não poderão disputar esta licitação: 
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a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital comdireito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessár ios; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do cont rato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15de dezembro de 1976, concorrendo entre 
si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio com fundamento no art. 15, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, a participação de consórcios 
não será admitida neste certame. A justificativa para esta restrição reside na natureza do objeto – Construção de 25 Unidades 
Habitacionais –, que, por seu alto impacto social, demanda a centralização da responsabilidade contratual e pós-obra em um único 
executor. Esta medida é indispensável para assegurar a gestão unificada e a eficácia no acionamento da garantia quinquenal contra 
vícios construtivos, prevista no art. 618 do Código Civil. A vedação ao consórcio mitiga os riscos decorrentes da pulverização de 
responsabilidades, que poderia dificultar ou retardar a reparação de eventuais danos, protegendo assim o interesse da Adminis tração 
Pública e, principalmente, dos futuros beneficiários das moradias. 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessacondição; 

k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução docontrato agente público do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício docargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art.9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.10. O impedimento de que trata o item 2.6. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 
2.6.b e 2.6.c poderão participar no apoio das atividadesde planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 
do contrato, desdeque sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 



 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF  
Av. Antônio Walfredo. S/N– Alto Alegre – CEP 68.129-000 –CNPJ 44.766.852/0001-60 

 
 

Página 4 de 23  

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.13. O disposto nos itens 2.6. e 2.6. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 

2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.15. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e de 
julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,os licitantes encaminharão, na 
forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem comode que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento deconduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nostermos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, quecumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

a) No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

b) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, Os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 
seupercentual de desconto máximo quando do cadastramentoda proposta e obedecerá às seguintes regras: 

a) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

b) Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

a) Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 

b) Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor nosistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou opercentual de desconto final máximo parametrizado na formado item 3.12 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio deacesso. 

3.16. É obrigatório que os licitantes enviem quando convocados, todos os documentos de propostas e habilitação exigidos 
neste edital em papel timbrado da empresa. 

3.17. Todos os documentos de proposta e habilitação exigidos neste Edital deverão ser apresentados em formato digital e 
devidamente assinados pelo representante legal da empresa ou por procurador devidamente constituído. Serão aceitas 
assinaturas digitais emitidas por certificadoras credenciadas na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, nos 
termos da legislação vigente. A ausência de assinatura válida nos documentos essenciais poderá ensejar a desclassificação da 
proposta ou a inabilitação do licitante. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor (mensal, unitário, etc, conforme o caso) do item; 

b) Marca, se for o caso; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

a) O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

b) A proposta de preços e documentação de que trata a proposta de preços e habilitação do edital deverá ser inserida até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, ecerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação, sob pena de inabilitação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto, 
devendo conter declaração expressa no documento anexo a ser enviado quando solicitado, sob pena de desclassificação da 
proposta. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuaisvariáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentosda empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
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de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensíliosnecessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. 4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após odevido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, incisoIX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 
preço na execução do contrato. 

4.13. Além das exigencias anteriores, a proposta anexa deverá conter: 

a) Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

b) Planilha de preços com valores unitários e totais, em formato Excel e PDF; 

c) Planilha de composição de preços unitários e seus detalhamentos, em formato Excel e PDF; 

d) Planilha de composição de BDI e seu detalhamento, em formato Excel e PDF. 

e) Cronograma de Execução Físico-financeiro, em formato Excel e PDF; 

f) Declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias, por se tratar de 
convênio, contados a partir da data para abertura das propostas; 

g) Declaração expressa da aceitação integral das condições estabelecidas neste Edital; 

h) Declaração expressa do prazo de execução dos serviços conforme cronograma; 

i) Valor total da obra, calculado com base na planilha de quantidades, anexa ao Edital, em formato Excel e 
PDF. 

j) Deverá ser apresentado em algarismo numérico e por extenso, em moeda corrente do País e o mês de 
referência dos preços, que deverá ser o mês base do orçamento elaborado para a obra. 
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k) Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução das obras e/ou serviços e pela fiel 
observância das especificações técnicas, assinada, também, pelo responsável técnico legalmente habilitado. 

l) Anotação de resposansabilidade técnica do responsável pela elaboração dos orçamentos da proposta 
apresentada pela empresa. 

m) Declaração de Responsabilidade Técnica; 

n) O valor total máximo aceitável é o disponível na planilha orçamentária anexo ao edital. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamentepor meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado com valores em reais; 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10(dez reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,será de dois minutos e 
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ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesseperíodo de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lancesconforme a ordem final de classificação. 

d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputaaberta, para a definição das demais colocações. 

e) Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

f) Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

g) Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados paraapresentar lances 
intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenaráe divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado 
em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissãopersistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

a) Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

b) A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados apósa comunicação automática para tanto. 

c) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantesmicroempresa e empresa de pequeno porte que se 
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encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

a) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.a.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

5.18.a.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.a.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

5.18.a.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

a) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

5.18.b.1. Empresas estabelecidas no território do município ou área metropolitana de Santarém seguindo por Estado; 

5.18.b.2. Empresas brasileiras; 

5.18.b.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.b.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta doprimeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

a) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelos demais licitantes. 

c) O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aosautos do processo licitatório. 
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d) O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificadoque, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apósa negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

e) É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findoo prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participaçãono certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. Caso o licitante se negue a fornecer as informações acima citadas, o Agente de Contratação deverá, por 
sua iniciativa, realizar a consulta aos sistemas oficiais e cadastros públicos para verificar a situação do licitante. A 
recusa ou a ausência dos documentos somente constituirá motivo para desclassificação ou eliminação do licitante 
se, e somente se, as consultas realizadas pelo Pregoeiro revelarem a existência de impedimentos legais ou a sua 
inidoneidade para contratar com a Administração Pública. 

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação 

c) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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6.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará sefaz jus ao benefício. 

6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no artigo29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.8. A proposta de preços e documentos complementares de proposta, bem como a documentação de 
habilitação deverá ser apresentada em PDF UNICO, sob pena de não serem aceitos em “PASTA ZIPADA”, 
devendo a licitante limitar-se a enviar, exatamente, os documentos de cada fase quando solicitado. Caso enviado 
pasta zipada, será dado prazo de 30 minutos para adequação. 

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vícios insanáveis ou não enviar a proposta anexa no tempo exigido; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

c) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

d) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seusanexos, desde que 
insanável. 

e) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

f) Proposta com validade inferior ao solicitado. 

g) Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados após a análise de diligências. 

h) Apresentar inconsistências ou incompatibilidades insanáveis entre as peças que compõem a proposta de 
preços, tais como a Planilha de Orçamento, a Planilha de Composição de BDI, a Planilha de Encargos Sociais e o 
Cronograma Físico-Financeiro, que afetem a aferição de sua exequibilidade. 

6.8.1. No caso de obras e serviços de engenharia, caso a proposta do licitante classificado em primeiro lugar seja inferior 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, será instaurado procedimento de diligência para 
que o licitante demonstre a exequibilidade de sua proposta, nos termos do art. 59, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

6.8.2. A desclassificação da proposta por inexequibilidade somente ocorrerá se, após a diligência, o licitante não 
conseguir comprovar a viabilidade de seus preços por meio de documentação que demonstre que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que a margem de lucro é compatível com a execução completa do objeto. 

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobre preço considerará o seguinte: 
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a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobre preço se dará pelasuperação do valor global estimado; 

b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se darápela superação do 
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

c) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

a) Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocadoa apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo 
o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora,admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,empreitada integral, 
contratação semi- integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. E ainda deverão 
encaminhas todos os documentos do item 4 no prazo maximo de duas horas, sob pena de desclassificação da 
proposta por não atendimento as exigências do edital. 

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação daproposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, deverá o licitante 
comprovar os seguintes requisitos: 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.1.1.1.  No caso de Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
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Comercial da respectiva sede; 

7.1.1.2. No caso de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;   

7.1.1.3. No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

7.1.1.4. No caso de Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.1.1.5. No caso de Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

7.1.1.6. No caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz  

7.1.1.7. No caso de Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

7.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

7.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA   

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas , conforme o 
caso;  

7.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.  

7.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

7.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
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pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 

7.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.  

7.1.2.8. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1.3.1.1. As exigências contidas abaixo, no projeto básico e nota técnica, dando ênfase à; 

7.1.3.2. Prova de Registro e Quitação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/CAU, da 
empresa e de seus representantes técnicos, referentes ao domicilio ou sede da licitante, com visto na 
região onde serão executados os serviços. 

7.1.3.3. Comprovação da capacidade técnico profissional da licitante de possuir em seu quadro permanente, 
PROFISSIONAL de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviços de característica semelhantes, ou compatíveis com o objeto desta 
licitação, através de atestados e/ou certidões, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrado pela entidade profissional competente, e que se refiram a contratos concluídos até a data de publicação do Aviso deste 
Edital, simultâneos ou não. 

7.1.3.4. Comprovação de capacidade técnico-operacional, mediante a apresentação de um ou mais Atestados ou Certidões 
de Acervo Técnico (CAT) em nome da empresa licitante, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados no CREA ou CAU, que comprovem a execução de obra de edificação com características semelhantes 
às do objeto desta licitação, contendo, no mínimo, a execução de: a) Edificação com área construída não inferior a 50% da área 
prevista para a UBS Porte I; b) Estrutura de concreto armado e alvenaria. 

7.1.3.5. A comprovação de vinculação do profissional detentor do acervo técnico, deverá atender aos seguintes requisitos:  

7.1.3.5.1. Sócio – contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente; 

7.1.3.5.2. Diretor – cópia do contrato social em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição 
devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  

7.1.3.5.3. Responsável Técnico – cópia da certidão expedida pelo CREA/CAU da sede ou filial da licitante, onde consta o 
registro do profissional como RT;  

7.1.3.5.4. Empregado – cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na DRT, ou ainda, cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social.  
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7.1.3.5.5. Contratado- cópia de contrato de prestação de serviço devidamente autenticado, ou em cópia simples 
acompanhada do original para autenticação. 

7.1.3.6. Atestado de Vistoria Técnica, emitido pela Administração em nome da empresa licitante, comprovando a realização da 
vistoria nos termos do item 2.7 e seus subitens deste Edital. 

7.1.4. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

7.1.4.1.1. Para habilitação econômico-financeira nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 

7.1.4.1.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  

7.1.4.1.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, aceitos na forma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 

7.1.4.1.4. Entende-se como aceitos na forma da Lei e nos normativos contábeis os balanços patrimoniais e as demonstrações 
contábeis assim apresentados:  

7.1.4.1.5. Para empresas de Grande Porte que adotam a NBC TG 26(5) e para as Pequenas e Médias empresas que adotam 
a NBC TG 1000 devem apresentar os seguintes demonstrativos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado 
do Exercício, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de Caixa do período 
e Notas Explicativas.  

7.1.4.1.6. Para as microentidades que adotam o ITG 1000 (procedimento simplificado) aprovada pela resolução Conselho 
Federal de Contabilidade nº 1.418/2012, deverão ser apresentados o Balanço Patrimonial, Demonstração do 
Resultado do Exercício e Demonstrações dos Lucros ou Prejuízos Acumulados, desde que seja mencionado na 
nota explicativa o modelo contábil adotado (ITG 1000), pois caso não venha será utilizado o NBC TG 1000.  

7.1.4.1.7. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, acompanhados com os respectivos Termos de Abertura e 
de Encerramentos, deverão estar assinados por representante legal da empresa e pelo profissional de 
Contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

7.1.4.1.8. O Balanço e as Demonstrações contábeis deverão estar registrados ou na Junta Comercial ou no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED (Decreto nº 8.683/2016), para as 
empresas que utilizam o sistema eletrônico de escrituração.  

7.1.4.1.9. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da Lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

7.1.4.1.10. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
de Liquidez Geral (ILG), de Liquidez Corrente (ILC), Liquidez Seca (LS), e de Solvência Geral (SG), superiores a 
1(um), referente ao último exercício social, acompanhado de memorial de cálculo anexado à referida declaração, 
apurado em valores com duas casas decimais da seguinte forma: 

 Ativo Circulante + Realizável a Longo 
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LG= Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

 
LC= 

Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

 

 
LS= 

Ativo Circulante – Estoque  

Passivo Circulante  

 

 
LS= 

Ativo Circulante – Estoque  

Passivo Circulante  

 

 
SG= 

 Ativo  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

7.1.4.1.11. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de: 

7.1.4.1.12. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da 
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma 
da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

7.1.4.1.13. Os índices de liquidez e o coeficiente econômico aplicados no presente certame, objetivam aferir a capacidade da 
empresa honrar os seus compromissos durante a execução do objeto, sendo usualmente utilizados nas licitações 
públicas e de uso consagrado na análise de demonstrações financeiras. 

7.1.4.1.14. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.1.4.1.15. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 

7.1.4.1.16. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de condutavigentes na data de entrega das propostas. 

7.1.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.1.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçãono momento da habilitação. (IN 
nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
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7.1.7. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais deórgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.1.8. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS 
HORAS, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

7.1.9. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGESnº 
73, de 30 de setembro de 2022. 

7.1.10. A verificação no Sicaf será feita em relação ao licitante vencedor no que condiz Consulta de Situação do licitante a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas . 

7.1.11. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.1.12. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances ede julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.1.13. Certidão referente ao registro de contas julgadas irregulares e/ou reprovadas do tribunal de contas dos municípios do 
Estado do Pará, em nome da empresa e sócio majoritário, a fim de apurar qualquer impedimento, existencia ou a 
inexistencia do registro de penalidade nos sistemas do TCM/PA. 

7.1.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 
salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): Complementação de informações 
acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.1.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.1.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.1.8. 

7.1.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.1.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.1.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 
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motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavraturada ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:  

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.  

8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação; 

8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação 
das razões recursais será iniciado na data deintimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nessemesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data 
da intimação pessoal ou da divulgação dainterposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: https://Mojuí dos 
Campos.pa.gov.br/  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado 
pelo Agente de Contratação durante o certame; 
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9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. Fraudar a licitação 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1.  Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.6.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.6.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.2.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.2.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 
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9.2.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.2.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.2.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.3.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação. 

9.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Mojui dos Campos, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática 
das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 
10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da l icitação, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
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9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados ao Municipio de Mojui dos Campos/PA. 

9.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

9.16.  Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da 
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à datada abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do portal de compras 
públicas 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos 
autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida parao primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília- DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-á o do vencimento. 
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamentodo licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios daisonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Mural de Licitações, 
Portal de compras públicas e endereço eletrônico https://Mojuí dos Campos.pa.gov.br/ 

11.11.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

11.11.1.  ANEXO I – PROJETO BASICO.  

11.11.2. ANEXO II -  MEMORIAL DESCRITIVO; 

11.11.3. ANEXO III - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

11.11.4. ANEXO IV -  MEMÓRIA DE CÁLCULO 

11.11.5. ANEXO V - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

11.11.6. ANEXO VI - ENCARGOS SOCIAIS 

11.11.7. ANEXO VII -  COMPOSIÇÕES BDI 

11.11.8. ANEXO VIII – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 

 

Mojui do Campos/PA, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

ANTONIO WELLITON SENA DA SILVA  
Secretário Municipal De Infraestrutura  
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A construção de unidades habitacionais em Mojuí dos Campos (PA) é necessária para reduzir o 
déficit habitacional do município, atender famílias em situação de vulnerabilidade e garantir 
moradia digna com infraestrutura adequada. A iniciativa contribui para o ordenamento urbano, 
previne o crescimento de ocupações irregulares e fortalece as políticas públicas de 
desenvolvimento social, promovendo melhoria na qualidade de vida da população. 

 

 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 25 

UNIDADES HABITACIONAIS, NO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS/PA. 
 

 

 
A obra será executada no Bairro Palhal, zona urbana do município de Mojuí dos 

Campos, com as seguintes coordenadas Latitude 2°40'4.62"S e Longitude 54°39'34.16"O. A 
área é de fácil acesso por via terrestre com uma distância de 2,73 km de distância do centro do 
Município de Mojuí dos Campos e apresenta topografia favorável para construção das 25 
unidades habitacionais. 

 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 14.133/2021, são 
obrigações da Contratada: 

 
a) A CONTRATADA se obriga a comparecer com a equipe técnica da SEMINF em até 5 

dias úteis após a assinatura do contrato para completa leitura e esclarecimento deste 
PROJETO BÁSICO, do MEMORIAL DESCRITIVO e dos demais PROJETOS, para que 
não haja quaisquer dúvidas em relação aos serviços, materiais e principalmente 
qualidade da obra. 
 

b) A CONTRATADA se obriga a executar os serviços rigorosamente de acordo com o 
Projetos em anexo e o Memorial Descritivo, dando-lhes andamento conveniente, de 
modo que possa ser integralmente cumprido o prazo estipulado para o término dos 
serviços. 

 
c) A CONTRATADA fornecerá todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos que serão 

obrigatoriamente de primeira qualidade. 
 

d) A CONTRATADA só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e 
aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar, quando em desacordo com o 
Memorial Descritivo e à composição do custo unitário. 

 
e) A CONTRATADA se obriga a respeitar rigorosamente, no que se referem a todos seus 

empregados utilizados nos serviços, a legislação vigente sobre tributos, trabalhos, 
segurança, previdência social e acidentes do trabalho, por cujos encargos responderá 
unilateralmente, em toda a sua plenitude. 

 
f) A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade técnica pela execução dos 

serviços e pela qualidade dos materiais empregados. 
 

g) Será exclusivamente da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes de 
trabalho na execução dos serviços contratados bem como as indenizações eventualmente 
devidas a terceiros por danos pessoais e materiais oriundos dos serviços contratados, 
ainda que ocorridos em via pública. 

 
h) A CONTRATADA é obrigada a retirar do local da execução dos serviços, imediatamente 

após solicitado, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a critério 
da Fiscalização, venha apresentar conduta nociva, incapacidade técnica ou desrespeito às 
normas de segurança. 

 

1. JUSTIFICATIVA 
 

4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

3. LOCALIZAÇÃO 
 

2. OBJETO 
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h) Todas as medidas e quantidades referentes aos serviços a serem executados serão 
obrigatoriamente conferidas pela licitante antes da licitação dos serviços correndo por sua 
exclusiva responsabilidade a aferição das mesmas. 

 
i) Sempre que houver necessidade, as instalações a serem executadas deverão ser 

interligadas e compatibilizadas com as já existentes, de maneira que ambas fiquem em 
perfeitas condições de funcionamento. 

 
j) A CONTRATADA é obrigada a obter todas as licenças, aprovações, taxas e franquias 

necessárias aos serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos e obedecendo 
às leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços e à segurança pública. É obrigada, 
outrossim, a cumprir quaisquer formalidades e ao pagamento, à sua custa, das multas 
porventura impostas pelas autoridades. 

 
k) A CONTRATADA deverá entregar à Fiscalização, termos de garantia de todos os materiais 

fornecidos e instalados, com validade mínima de 12 meses contados a partir da data de 
assinatura do termo de recebimento provisório. 

 
l) A CONTRATADA é responsável pela integridade dos bens e equipamentos durante seu 

manuseio por seus empregados ou à sua ordem, respondendo pelos danos a eles 
causados. 

 
m) Ao fim dos trabalhos, o ambiente deverá ser restituído devidamente limpo, removidos do 

local quaisquer sobras ou entulho. Eventuais manchas em paredes, forras ou móveis, 
ocorridas durante a execução das atividades deverão ser removidas. 

 
n) Manter, durante a execução do fornecimento contratado, as mesmas condições da 

habilitação; 
 

o) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição objeto da presente licitação, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

 
p) A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela execução de todas as obras, 

serviços e instalações, respondendo pela sua perfeição, segurança e solidez, nos termos 
do CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 

 
q) A CONTRATADA manterá no canteiro, Diário de Obras, com o registro das alterações de 

projetos e/ou especificações que acaso venham a ocorrer. É de competência da 
CONTRATADA registrar, no diário de obras, todas as ocorrências diárias, bem como 
especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a Fiscalização, neste 
mesmo diário, confirmar ou retificar o registro. Caso o Diário de Obras não seja preenchido 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento de interesse da CONTRATADA, a 
Fiscalização poderá fazer o registro que achar conveniente e destacar imediatamente as 
folhas, ficando a CONTRATADA, no caso de dias passíveis de prorrogação ou qualquer 
caso, sem direito a nenhuma reivindicação. 
 

r) A CONTRATADA deverá ter seu próprio RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa da 
obra, com foco na qualidade dos serviços e materiais utilizados executados, para que 
possa ser comprovado à FISCALIZAÇÃO o quantitativo correto da PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E COMPOSIÇÃO DE CUSTOS. 

 
s) A CONTRATADA providenciará a contratação de todo o seu pessoal necessário, bem como 

o cumprimento às leis trabalhistas e previdenciárias e à legislação vigente sobre saúde, 
higiene e segurança do trabalho. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a 
responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na execução das obras e serviços 
contratados, uso indevido de patentes registradas, resultantes de caso fortuito ou qualquer 
outro motivo, a destruição ou danificação da obra em construção, até a definitiva aceitação 
dos serviços e obras contratados. 

 
t) s) A CONTRATADA manterá no canteiro de obras o Diário de Obras, uma via do Contrato e 

de suas partes integrantes, bem como o cronograma de execução permanentemente 
atualizado, os desenhos e detalhes de execução, e ainda, cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica, referente à obra em questão, expedida pelo CREA/PA. 

 

u) Caberá também à CONTRATADA: 
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 Qualquer serviço imprescindível à obtenção de autorização para início da obra, 
inclusive as providências necessárias de aprovação de projetos, arcando com as 
despesas daí decorrentes. 

 
 O registro da obra e/ou projetos no CREA /PA, bem como execução de placas de obra. 

 
 Informar à Fiscalização, por escrito, no último dia útil da semana, o plano de trabalho 

para a semana seguinte, do qual devem constar os serviços que serão executados e os 
recursos humanos e materiais que serão alocados ao canteiro; 

 

u) A CONTRATADA responderá ainda: 
 

 Por danos causados à Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, à prédios 
circunvizinhos, à via pública e a terceiros, e pela execução de medidas preventivas 
contra os citados danos, obedecendo rigorosamente às exigências dos órgãos 
competentes; 

 
 Pela observância de leis, posturas e regulamentos dos órgãos públicos e/ou 

concessionárias. 
 

 Por acidentes e multas, e pela execução de medidas preventivas contra os referidos 
acidentes; 

 
v) Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os trabalhos impugnados pela 

FISCALIZAÇÃO, logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, 
ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes desta providência. 

 
w) Nenhuma ocorrência de responsabilidade da CONTRATADA constituirá ônus à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura – SEMINF e nem motivará a ampliação dos prazos contratuais. 
 

x) Na execução de todos os serviços deverão ser tomadas as medidas preventivas no sentido 
de preservar a estabilidade e segurança das edificações vizinhas existentes. Quaisquer 
danos causados às mesmas serão reparados pela CONTRATADA sem nenhum ônus à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINF. 

 
y) Todos os empregados deverão estar cadastrados trabalhando com os devidos crachás, 

uniformizados e utilizando-se dos EPI's necessários. 
 
 

   4.1 A fiscalização será exercida no interesse da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura – SEMINF e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

  
   4.2 A Contratante se reserva o direito de rejeitar o serviço prestado, se 

em desacordo com os termos deste Projeto Básico e do instrumento convocatório. 
 

 
 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 14.133/2021, são obrigações da 

Contratante: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, bem como realizar testes 
nos bens fornecidos, atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado 
e o seu aceite; 

b) Efetuar os pagamentos à Contratada nos termos do Edital; 
c) Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais. 

 
5.1 DA VISITA TÉCNICA 
 

Considerando a necessidade de execução para contratação de empresa de engenharia 
para construção de 25 unidades habitacionais, no município de Mojuí dos Campos/PA. A 
obra possui a sua localização precisa através das seguintes coordenadas Latitude 
2°40'4.62"S e Longitude 54°39'34.16"O, acesso via terrestre pavimentada, tendo 
aproximadamente 2,73 km do centro deste Município, torna-se obrigatória a realização de 
visita técnica prévia ao local por parte das empresas interessadas em participar do certame. A 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
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visita técnica tem como finalidade propiciar pleno conhecimento das condições reais da área de 
execução dos serviços, permitindo às licitantes:  

• Verificar características específicas do terreno, tais como relevo, pontos de 
alagamento, obstáculos físicos ou interferências pré-existentes; 

• Avaliar condições de acessibilidade e logística, incluindo transporte de materiais, 
equipamentos e mão de obra; 

• Dimensionar corretamente os recursos humanos, materiais e prazos, evitando futuros 
aditivos contratuais e garantindo a economicidade da obra; 

• Prevenir riscos de propostas inexequíveis por desconhecimento do local, assegurando 
a lisura e a competitividade do processo licitatório. 

 
Dessa forma, a obrigatoriedade da visita técnica se justifica como medida essencial para 
assegurar a elaboração de propostas compatíveis com a realidade da obra, promovendo a 
execução de serviços com qualidade, segurança e eficiência, em conformidade com os 
princípios da isonomia, planejamento, eficiência e economicidade da Administração Pública. 
 

 
Deverá e o ordenador de despesas verificar a disponibilidade orçamentária para a 

alocação de R$ 3.250.000,00 (Três milhões e duzentos e cinquenta mil reais) para 
realização de serviços, bem como encaminhar a Assessoria Jurídica para enquadramento da 
modalidade licitatória. 

O custo estimado foi calculado com base em levantamento técnico elaborado e orçado 

pelo Engenheiro DINAOR LIRA RÊGO JÚNIOR, CREA: 1516923286, no valor de R$ 

3.250.000,00 (Três milhões e duzentos e cinquenta mil reais) para realização dos serviços 
de reforma, apresentados na planilha orçamentária.  

Sobre os custos foram aplicados 20,00% de BDI – Bonificação e Despesas Indiretas e 
Encargos Sociais sobre o custo da mão de obra conforme demonstrativo abaixo: 

 
 
 

 

6. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E MODALIDADE LICITATÓRIA. 
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O CONTRATO terá validade de 2 (dois) anos e terá vigência a partir da data de 

assinatura da ORDEM DE SERVIÇO a qual servirá de marco para o início da contagem do 
prazo de execução dos serviços que é de 540 (Quinhentos e quarenta) dias. 

 

 
Art. 117 da Lei n.º 14.133/2021: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. (...) 

Art. 7º. Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas 
de organização administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar 
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que 
preencham os seguintes requisitos: 

I. sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 
permanentes da Administração Pública; 

II. tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo 
criada e mantida pelo poder público; e 

III. não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 
Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

 
 
 
 
 
 
 

8.  FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 
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Planta baixa; Planilha Orçamentária; CFF (Cronograma Físico Financeiro); Composição 

do BDI (Bonificação de Despesas Indiretas); Encargos Sociais; Composição de custos; 

Memorial descritivo; formulados pelo engenheiro DINAOR LIRA RÊGO JÚNIOR, CREA: 

1516923286.  

 

 

 

Mojuí dos Campos/PA, 07 de novembro de 2025.  
 
 
 
 
 

___________________________________________ 

Dinaor Lira Rêgo Júnior 
Engenheiro Civil – Responsável Técnico 

Decreto nº 160/2025 
CREA/PA  nº 1516923286 

 

9. ANEXO 
 
 

DINAOR LIRA REGO 
JUNIOR:53110811200

Assinado de forma digital 
por DINAOR LIRA REGO 
JUNIOR:53110811200
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1. Objetivo 

O presente Memorial Técnico Descritivo visa especificar os materiais e 

procedimentos necessários para a construção de unidades habitacionais. 

 Como parte do projeto de licitação, é elemento fundamental para garantir 

a perfeita execução dos serviços e entrega das obras conforme o estipulado; 

portanto, deve ser fielmente observado, em conjunto ao projeto arquitetônico e 

complementares (estrutural, hidrossanitário e elétrico), orçamentos e 

cronograma físico-financeiro. 

 Quaisquer dúvidas quanto á aplicação ou conteúdo poderão ser sanadas 

com o profissional responsável pela elaboração e juntamente aos fiscais da obra. 

 

2. Considerações Gerais 

As unidades são constituídas de sala, cozinha/jantar, área de serviço 

externa coberta, banheiro e dois quartos. 

 

3. Serviços Preliminares  

 

a) Início dos serviços  

Previamente ao início dos serviços, deverá ser emitida a Anotação ou 

Registro de Responsabilidade Técnica (ART / RRT) para acompanhamento 

pleno do profissional Arquiteto ou Engenheiro Civil responsável pela obra, que 

deverá acompanhar rigorosamente o andamento dos serviços e cooperar com a 

fiscalização para sanar quaisquer questões técnicas. 

Ainda, a empresa contratada, através de seu responsável, deverá 

protocolar solicitação de Alvará de Construção das unidades habitacionais, a 

partir do Protocolo Digital da Prefeitura, dos projetos aprovados e demais 

documentos necessários. 

 

b) Execução dos serviços 

A execução dos serviços se dará mediante de Ordem de Serviço ou 

comunicações oficiais, por escrito ou meio eletrônico. Da mesma forma, serviços 

eventuais deverão ser comunicados aos fiscais responsáveis do Setor de 

Engenharia e Arquitetura. 
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c) Placa de obra 

A placa de obra, de responsabilidade da empresa contratada, deverá 

seguir os padrões constantes no “Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras” 

da Caixa Econômica Federal. Será confeccionada em chapa de aço galvanizado, 

com dimensões não inferiores a 4,50m², instalada em lugar visível. 

 

4. Instalação da Obra 

Instalações provisórias de água e energia ficarão a cargo da empreiteira, 

bem como a providência de maquinários, equipamentos, ferramentas e 

acessórios necessários à execução, observando a Norma Reguladora NR 18. 

Deverá ser previsto área para instalações sanitárias provisórios e refeitório, bem 

como um container para almoxarifado ou escritório, onde serão mantidos uma 

cópia dos projetos e o diário de obras, bem como outros documentos 

administrativos. 

O perímetro da obra será fechado com tapume metálico, fixado ao solo 

em estrutura de madeira, conforme as medidas dos lotes em projeto. Ao todo, 

serão seis locações, sendo que os lotes mais centrais abrigarão a parte 

administrativa da obra, para melhor fluxo logístico. 

 

5. Locação da Obra e Movimentação de Terra 

Os limites dos terrenos serão rigorosamente locados e demarcados de 

acordo com o projeto arquitetônico, por profissional qualificado e utilizando-se de 

instrumento topográfico compatível com o nível de precisão exigido pelo serviço. 

A locação, uma vez concluída, deverá ser aprovada pela fiscalização. 

Todo o serviço de locação e nivelamento de obra será de 

responsabilidade da CONTRATADA e os serviços serão acompanhados pela 

FISCALIZAÇÃO. Quaisquer divergências e dúvidas serão resolvidas antes do 

início da obra, devendo a CONTRATADA levar o conhecimento da 

FISCALIZAÇÃO para tomada de decisões. 

A CONTRATADA deverá aceitar as normas, métodos e processos 

determinados pela FISCALIZAÇÃO, no tocante a qualquer serviço topográfico 

de nivelamento, demarcações em geral e acompanhamentos relativos à obra. 

Demarcadas as divisas de lotes e pontos de referência, as edificações 

serão então locadas por meio de gabarito de tábuas corridas pontaletadas. 
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6. Infraestrutura e Superestrutura  

A execução da infraestrutura (fundações) e superestrutura deverá 

observar rigorosamente as especificações do projeto estrutural. A fiscalização 

deverá ser comunicada previamente para acompanhamento de todas as 

concretagens. 

As fundações serão dos tipo sapata com reforço de estacas nas divisas. 

A profundidade deverá respeitar o especificado em projeto, não sendo inferior a 

150cm. 

A posição das formas, prumo e nível, deverão ser verificadas durante o 

processo de lançamento do concreto.  

Para a execução das armaduras, deverá ser obedecido o disposto na NBR 

6118 – “Projeto de estruturas de concreto – Procedimento” e NBR 7480 – “Aço 

destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – Especificações”. 

Deverão ser empregados espaçadores entre as barras longitudinais para manter 

o cobrimento das armaduras em 3,00cm de espessura. 

Todo o concreto localizado junto ao solo será apoiado sobre a camada de 

brita. Antes do lançamento, será também feita a limpeza das formas e 

armaduras, as quais deverão ser copiosamente umedecidas. 

 

7. Vedações 

As paredes da edificação serão elevadas em alvenaria de bloco cerâmico 

vazado na horizontal, espessura de 9cm, dimensões 9x19x29cm, 

assentamentos em meia vez, argamassados com cal, areia, cimento, traço 1:4. 

Será executado o encunhamento das alvenarias com argamassa traço 1:2:9 

(cimento, cal e areia), com colher de pedreiro, preenchendo totalmente o vão até 

as vigas de cobertura. 

Nos vãos de portas e janelas, serão executadas vergas e contra-vergas 

de concreto com transpasse mínimo de 0,30 m, até o encontro com os elementos 

estruturais adjacentes, para evitar o surgimento de fissuras e outras patologias. 

 

8. Coberturas 

A cobertura será executada em telha cerâmica de aproximadamente 43 

cm, com cor a escolher, sobre a estrutura pontaletada de madeira, conforme 

especificação em projeto. 

O madeiramento será de boa qualidade, submetido a tratamento 

inseticida e fungicida, seco e isento de quaisquer defeitos que possam 

comprometer a solidez ou seu aspecto. Toda peça empenada, durante ou após 
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seu uso, deverá ser imediatamente substituída, não podendo, em qualquer 

hipótese, ser reaproveitada. 

Após a instalação dos caibros, deverá ser aplicado sistema de 

subcoberturas de manta de polietileno expandido, com grampos ou pregos, 

iniciando pela parte mais baixa do telhado, no limite da edificação. Cada nova 

camada será aplicada com uma sobreposição de 10cm sobre a anterior, aderidas 

com dupla face nas bordas, até a execução completa da cobertura. Na linha da 

cumeeira, a fim de permitir o respiro da cobertura, deverá ser executado corte 

de 3 a 5cm. Então, serão fixados os contra caibros sobre a manta, no mesmo 

sentido dos caibros, e sobre eles, no sentido transversal, o ripamento, que será 

instalado de acordo com as dimensões das telhas.  

Nas áreas externas o forro será executado em PVC, de encaixe macho-

fêmea, na cor branca, espessura mínima de 8mm e largura de 200mm, fixado 

sob os sarrafos do entarugamento. Esta estrutura será executada paralelamente 

ao menor vão do beiral, com distanciamento máximo de 50cm entre os sarrafos, 

que serão de madeira seca e de boa qualidade. As meia-canas serão do mesmo 

material do forro, dispostas ao longo de todo o perímetro do beiral. 

Junto ao beiral será instalada calha de moldura de aço galvanizado GSG 

nº24, conforme detalhe arquitetônico. A captação de águas pluviais deve ser 

protegida por grela hemisférica e direcionada conforme projeto hidrossanitário 

por tubos de PVC. 

Para acesso á cobertura, o alçapão será do tipo portinhola em alumínio 

na cor branca. 

 

9. Impermeabilização/Tratamentos 

Deverá ser utilizado o sistema de impermeabilização com emulsão 

asfáltica nas laterais e topo das vigas baldrame, assim como das paredes 

externas, em todo o perímetro, até a altura de 60cm em relação ao piso, de modo 

a resistir à ação de respingo. O piso do banheiro deverá ser impermeabilizado 

em sua totalidade, conforme especificações do fabricante, aplicando nas 

paredes até uma altura de 60 cm. A impermeabilização deverá seguir 

rigorosamente as especificações do fornecedor e os quantitativos constantes na 

Planilha Orçamentária, bem como orientações do fiscal responsável pela obra. 

 

10.  Pavimentação  

Para as pavimentações, após a execução do aterro apiloado, será 

executado um lastro de brita de espessura mínima de 3cm. Sobre ele, será 

executado um lastro de concreto simples, espessura de 5cm, traço 1:3:6 

(cimento, brita e areia), finalizado a desempenadeira de madeira. 
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A calçadas contornando o perímetro da edificação serão em cimento 

alisado, para as quais será executado contrapiso de 5cm de espessura, em 

argamassa de cimento alisado, traço 1:5 em cimento e areia, com acabamento 

com desempenadeira metálica. 

Internamente à edificação, sobre o contrapiso em concreto, será aplicado 

revestimento cerâmico retificado antiderrapante de cor clara, classificação 

mínima PEI3, com argamassa de alta adesividade, pré-fabricada. As peças 

serão assentadas com 2mm de rejunte na cor cinza platina Quartzolit ou similar. 

 

11. Revestimento, acabamento e pintura 

Será aplicado chapisco em argamassa de cimento e areia grossa, traço 

1:3 nos revestimentos internos e externos. Nas paredes internas, será aplicada 

uma demão de selador acrílico e uma camada de massa corrida para 

regularização das superfícies e preparação para pintura. 

No face interna das paredes que ficarão sobre o forro, não será aplicado 

nenhum acabamento. 

Após a pega completa das argamassas e chapiscos, será aplicado 

emboço em traço de 1:2:8, de forma manual, tendo somadas, ambas as 

camadas, uma espessura de 2,50cm em cada face. 

Nas paredes externas será aplicada uma demão de fundo preparados 

acrílico para preparação da base para aplicação de textura acrílica, e sobre ela, 

será aplicada pintura em tinta acrílica de. Paredes externas será 

predominantemente em cores claras 

Na tabela a seguir, serão especificados os ambientes e seus 

revestimentos, acabamentos e pintura, conforme indicados no projeto 

arquitetônico. 

 

AMBIENTE PISO PAREDE TETO 

Estar 

Cerâmico 
retificado 
esmaltado, PEI 4, 
índice de 
absorção inferior 
a 10% e 
coeficiente de 
atrito superior a 
0,4. Assentado 
sobre contrapiso. 
Rodapés no 
mesmo material 

Chapisco, 
emboço, reboco, 
selador acrílico, 
massa corrida. 
Pintura em tinta 
látex, 2 demãos, 
na cor branca. 

Forro de PVC, de 
encaixe macho-
fêmea, na cor 
branca, 
espessura de 6 a 
8mm e largura de 
200mm. 
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do piso, com 
altura de 7cm. 

Cozinha/Jantar 

Cerâmico 
retificado 
esmaltado, PEI 4, 
índice de 
absorção inferior 
a 10% e 
coeficiente de 
atrito superior a 
0,4. Assentado 
sobre contrapiso. 
Rodapés no 
mesmo material 
do piso, com 
altura de 7cm. 

Chapisco, 
emboço, reboco, 
massa corrida. 
Revestimento 
cerâmico 
retificado 
esmaltado na 
altura de 1,50m 
nas paredes da 
área molhada da 
cozinha cf. 
indicado em 
projeto. 

Forro de PVC, de 
encaixe macho-
fêmea, na cor 
branca, 
espessura de 6 a 
8mm e largura de 
200mm. 

Quarto 01 

Cerâmico 
retificado 
esmaltado, PEI 4, 
índice de 
absorção inferior 
a 10% e 
coeficiente de 
atrito superior a 
0,4. Assentado 
sobre contrapiso. 
Rodapés no 
mesmo material 
do piso, com 
altura de 7cm. 

Chapisco, 
emboço, reboco, 
selador acrílico, 
massa corrida. 
Pintura em tinta 
látex, 2 demãos, 
na cor branca. 

Forro de PVC, de 
encaixe macho-
fêmea, na cor 
branca, 
espessura de 6 a 
8mm e largura de 
200mm. 

Quarto 02 

Cerâmico 
retificado 
esmaltado, PEI 4, 
índice de 
absorção inferior 
a 10% e 
coeficiente de 
atrito superior a 
0,4. Assentado 
sobre contrapiso. 
Rodapés no 
mesmo material 
do piso, com 
altura de 7cm. 

Chapisco, 
emboço, reboco, 
selador acrílico, 
massa corrida. 
Pintura em tinta 
látex, 2 demãos, 
na cor branca. 

Forro de PVC, de 
encaixe macho-
fêmea, na cor 
branca, 
espessura de 6 a 
8mm e largura de 
200mm. 

Banheiro 

Cerâmico 
retificado 
esmaltado, tipo 
extra PEI 4, 

Chapisco, 
emboço e reboco. 

Revestimento 
cerâmico 

Forro de PVC, de 
encaixe macho-
fêmea, na cor 
branca, 
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índice de 
absorção 10% e 
coeficiente de 
atrito superior a 
0,4. Assentado 
sobre contrapiso. 
Sem rodapé. 

retificado 
esmaltado até o 
teto, na área do 
chuveiro e a uma 
altura de 1,50m 
nas demais 
paredes. 

espessura de 6 a 
8mm e largura de 
200mm. 

Área de serviço 

Piso em cimento 
alisado, 
argamassa traço 
1:5 e, cimento e 
areia, 
acabamento a 
desempenadeira 
metálica. 

Chapisco, 
emboço e reboco. 

Revestimento 
cerâmico na área 
do tanque e da 
máquina de lavar, 
dimensões 
1,15x1,95m. 

Forro de PVC, de 
encaixe macho-
fêmea, na cor 
branca, 
espessura de 6 a 
8mm e largura de 
200mm. 

Área externa 

Piso em cimento 
alisado, 
argamassa traço 
1:5 e, cimento e 
areia, 
acabamento a 
desempenadeira 
metálica. 

Chapisco, 
emboço, reboco, 
fundo selador 
acrílico e 
aplicação de 
textura acrílica. 
Pintura em tinta 
látex, duas 
demãos. 

Forro de PVC, de 
encaixe macho-
fêmea, na cor 
branca, 
espessura 
mínima de 8mm e 
largura de 
200mm, fixado 
sob os sarrafos 
do 
entarugamento. 

 

 Os revestimentos cerâmicos devem ser selecionados, de preferência, em 

cores claras e apresentados à fiscalização para aprovação final. 

 

12.  Esquadrias 

As portas externas deverão ser estanques, de classificação PXM 

(conforme NBR 15930), de modo a evitar a danificação por intempéries. As 

soleiras serão de pedra natural ou material similar, com baixa porosidade, em 

cores claras. As portas internas serão do tipo leve, e ambos os tipos terão 

acabamento ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE na cor branca. Somente 

deverão ser instaladas após a finalização dos revestimentos (pisos, pinturas de 

paredes e teto, dentre outros). 

As fechaduras das portas de acesso e internas serão do tipo cilindro, de 

boa qualidade, com puxadores e espelhos cromados, acetinados ou zincados. 

As maçanetas, também de material cromado, acetinado ou zincado, deverão ser 

instaladas a uma altura entre 0,90m e 1,10m, observando o disposto na NBR 

9050/2015. Ainda, as portas dos banheiros deverão ter batentes reversíveis, a 
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fim de possibilitar a adaptação da unidade residencial para pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida. 

A instalação será feita com espuma expansiva de poliuretano. Após 

conferir a largura e esquadro dos vãos, bem como realizar o nivelamento das 

superfícies, verificar prumo, realizar o nivelamento das superfícies e demais 

ajustes necessários, os batentes serão posicionados de acordo com o sentido 

de abertura da porta, fixado com cunhas de madeira e travando no seu interior, 

a fim de manter o vão. Para maior aderência, deve-se borrifar água levemente 

no reenquadramento e nas superfícies para a aplicação da espuma de PU, em 

toda a lateral e na parte superior do vão. Após a cura, o excesso lateral deverá 

ser retirado com estilete. 

As janelas serão de alumínio anodizado, pintadas de fábrica, também na 

cor branca. Em todos os vãos, para proteger a alvenaria de manchas de 

escorrimento de água, deverá ser instalado peitoril pedra natural ou sintética 

polida em suas faces aparentes, embutidas na alvenaria 2cm de cada lado do 

vão, com pingadeira de no mínimo 4cm e mínima de 3% para o lado externo, 

onde deverá haver friso/sulco inferior. 

 Previamente à sua instalação, os requadros das janelas deverão ser 

alisados e sem imperfeições, com aplicação de material vedante com 

desempenho superior ou igual ao poliuretano, nunca silicone. 

A tabela a seguir apresenta as portas e janelas de acordo com os 

ambientes, código adotado em projeto, tipo, modelo, material e dimensões. Os 

quantitativos constam no projeto arquitetônico. 

PORTAS 

Ambientes Código  Tipo e modelo Material  Dimensão 

Estar 

Cozinha/Jantar 
P1 

01 folha de abrir, lisa, 
maciça, com 

batentes (caixilhos) e 
vistas (guarnições). 

Madeira 0,80x2,10m 

Banheiro 

Quarto 01 e 02 
P1 

01 folha de abrir, lisa, 
compensada, 

batentes (caixilhos) e 
vistas (guarnições). 

Acabamento 
melamínico. 

Madeira 0,80x2,10m 

JANELAS 

Ambientes Código Tipo e modelo Material Dimensão 
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Cozinha/jantar 

Estar 

Quarto 01 e 02 

J01 

JANELA DE 
ALUMÍNIO DE 

CORRER COM 3 
FOLHAS (2 

VENEZIANAS E 1 
PARA VIDRO), COM 
VIDROS, BATENTE 

E FERRAGENS, 
EXCLUSIVE 

ACABAMENTO, 
ALIZAR E 

CONTRAMARCO, 
FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO.  

Alumínio 
1,20X1,20m 

Peitoril 0,90 

Banheiro J02 

Abertura maxim-ar, 
perfil com vidro liso 

4mm, linha 20, 
caixilho e trinco 

acoplados 

Alumínio 
0,60x0,60m 

Peitoril 1,5m 

  

13.  Instalações 

Este tópico descreve as disposições gerais sobre as instalações 

hidrossanitárias, louças, metais e elétricas. 

a) Instalações Hidrossanitárias 

Para as canalizações de PVC, serão utilizados tubos, desconectores e 

conexões, de qualidade Tigre ou equivalente. Preferencialmente, deve-se utilizar 

curvas nas junções, para evitar estrangulamento. 

 Para a soldagem das tubulações de PVC, as peças deverão ser lixadas e 

limpas com solução para remover impurezas do processo. Em seguida, as duas 

superfícies receberão uma camada uniforme de adesivo, aplicada com pincel ou 

a própria bisnaga e serão justamente encaixadas, retirando o excesso de 

adesivo. Então, deve-se aguardar o prazo mínimo de 12 horas da soldagem das 

peças para realizar o teste hidrostático na rede. 

 Tubos de esgoto devem ser unidos por meio de luvas e anéis de vedação. 

Em hipótese alguma será permitido o uso de fogo para união dos tubos de PVC. 

 A tubulação de esgoto seguirá um caimento mínimo de 2% no sentido da 

rede coletora. Os pontos de esgoto deverão ser sifonados e o sistema será 

ventilado, conforme indicado no projeto hidrossanitário. 

 O sistema de coleta de águas pluviais deve contar com filtro de partículas 

sólidas, elemento de descarte da primeira água da chuva e redutor de 

turbulência. A reserva de água será realizada por meio de reservatório de 
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polietileno com capacidade de 500l, cuja largura não deve exceder 70cm. O 

ladrão da cisterna deve contar com tela mosqueteiro. 

 

b) Louças e Metais 

A tabela a seguir apresenta a relação de louças e metais por ambiente. Deve ser 

considerado as especificações e quantitativos constantes no projeto 

hidrossanitário. 

LOUÇAS E METAIS 

Ambiente Elemento Descrição 

Cozinha  

Bancada 

Graniltina ou mármore 
sintético instalado sobre 
suporte metálico (mão 
francesa). Dimensões 
1,20x0,60m 

Cuba 

Integrada na bancada, 
de inox ou no mesmo 
material. Dimensões 
0,35x0,35m 

Metais 

Válvula em ABS 

Sifão em material 
plástico 

Torneira metálica de 
parede, com filtro 
acoplado, longa, 
cromada, diâmetro ³/4”, 
acionamento por 
alavanca ou cruzeta, 
dotada de arejador e 
redutor de vazão. 

Banheiro 

Lavatório 

LAVATÓRIO LOUÇA 
BRANCA SUSPENSO, 
29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR 

Metais 

Torneira metálica de 
mesa para lavatório de 
¹/2” ou ³/4”, cromada, 
com acionamento por 
alavanca ou cruzeta. 

Vaso sanitário com 
bacia acoplada 

Em louça com 
dispositivo de duplo 
acionamento e caixa 
acoplada em louça 
branca. 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Área de serviço 

Tanque 

Em mármore sintético 
suspenso, capacidade 
22l. Dimensões 
0,60x0,65x0,80m 
(LxPxA) 

Metais  

Válvula em PVC 

Sifão em material 
plástico  

Torneira metálica 
cromada sem bico para 
tanque, com ¹/2” ou ³/4”, 
acionamento por 
alavanca ou cruzeta, 
com saída para máquina 
de lavar. 

 A linha de metais deve atender à norma de referência NBR 10281/2015. 

Dadas as características do empreendimento, a prioridade na escolha da linha 

de metais deve ser a facilidade de manutenção e disponibilidade de peças de 

reposição na região do empreendimento. 

 

c) Instalações elétricas  

As instalações elétricas deverão seguir as especificações, detalhamentos 

e quantitativos constantes no projeto de instalações elétricas, observando as 

normas pertinentes e exigências das concessionárias. 

A entrada de serviços será subterrânea. Todas as tomadas deverão ser 

aterradas. Após a instalação, todos os pontos de luz e força deverão ser 

testados. 

Quando da instalação dos eletrodutos em concreto, estes deverão ser 

posicionados de forma a não apresentarem deformação durante a concretagem, 

para que as peças não estejam sujeitas a esforços previstos. Ainda, as caixas e 

bocas deverão ser fechadas para impedir a entrada de nata de concreto ou 

argamassa. As caixas embutidas nas paredes deverão ser alinhas às alvenarias, 

niveladas e aprumadas, de modo a não resultar profundidade ente elas e as 

tampas. Os acessórios, como espelhos e interruptores serão do mesmo 

acabamento, na cor branca, para todos os ambientes. As diferentes caixas de 

um mesmo ambiente serão alinhadas, de forma a não apresentarem 

discrepâncias. 

Para o caso de emendas nos condutores, estas deverão ocorrer através 

de caixas de passagem, quantificadas em projeto. 

Os pontos das redes de TV e lógica deverão contemplar os eletrodutos 

para posterior instalação da fiação necessária. 
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14.  Acessibilidade   

Para os terrenos que receberão unidades adaptadas, além do acesso de 

veículos, deverão ser instaladas nos banheiros barras de apoio em alumínio, 

banco articulável em aço inox, observando as quantidades descritas no 

orçamento e layout, em conformidade com a NBR 9050/2015 e orientações da 

fiscalização. 

 

15.  Diversos 

Após o término da execução das unidades habitacionais, será feita a 

desmobilização do canteiro de obras. Todo o entulho será removido do 

empreendimento, e deverá ser varrido e limpo todos os acessos, calçadas e 

passeios. Por fim, serão fixados na fachada principal de cada residência os 

números de identificação predial. 

 Todas as alvenarias, pavimentações, revestimentos, vidros, esquadrias, 

louças e metais serão cuidadosamente limpos de quaisquer resíduos de poeira, 

argamassa, salpicos de tinta ou manchas. Após a limpeza, as unidades 

habitacionais deverão estar com as chaves de acesso devidamente identificadas 

com etiquetas e posicionadas nas aberturas correspondentes. 

 Assim, as edificações estarão aptas para apresentação ao profissional 

responsável pela fiscalização do empreendimento, que realizará cuidadosa 

verificação final de todos os sistemas de edificação: água, esgoto, aparelhos 

sanitários, iluminação, tomadas de energia, metais, funcionamento de 

esquadrias, etc. 

Mojuí dos Campos, 28 de julho de 2025. 
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Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

974490 PREFEITURA DE MOJUÍ DOS CAMPOS

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

08-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE 25 CASAS 20,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

3.249.999,98 

1.
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 

POPULAR               
-                         -   BDI 1 - 3.249.999,98 RA

1.1. SINAPI ADMINISTRAÇÃO LOCAL - - BDI 1 - 92.686,75 RA

1.1.0.0.1. Composição 001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN 25,00              3.089,56 BDI 1 3.707,47 92.686,75 RA

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES -                         -   BDI 1 - 54.912,26 RA

1.2.0.0.1. SINAPI 99059 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE M 347,50                   59,30 BDI 1 71,16 24.728,00 RA

1.2.0.0.2. SINAPI 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA M2 6,00                 400,59 BDI 1 480,71 2.884,26 RA

1.2.0.0.3. SINAPI 98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. M2 5.000,00                     4,55 BDI 1 5,46 27.300,00 RA

1.3. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES -                         -   BDI 1 - 450.615,50 RA

1.3.1. FUNDAÇÕES -                         -   BDI 1 - 450.615,50 RA

1.3.1.1. SAPATA -                         -   BDI 1 - 169.144,75 RA

1.3.1.1.1. SINAPI 96521 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA M3 218,50                   36,82 BDI 1 44,18 9.653,25 RA

1.3.1.1.2. SINAPI 101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M M2 117,00                     6,13 BDI 1 7,36 861,00 RA

1.3.1.1.3. SINAPI 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE M2 117,00                   45,92 BDI 1 55,10 6.446,75 RA

1.3.1.1.4. SINAPI 96541 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, M2 364,00                 168,01 BDI 1 201,61 73.386,00 RA

1.3.1.1.5. SINAPI 104919 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA KG 1.267,50                   10,68 BDI 1 12,82 16.249,25 RA

1.3.1.1.6. SINAPI 104917 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA KG 667,50                   13,23 BDI 1 15,88 10.600,00 RA

1.3.1.1.7. SINAPI 104916 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA KG 320,00                   14,53 BDI 1 17,44 5.580,75 RA

1.3.1.1.8. Composição 96556_ADP-01 CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - M3 35,25                 971,50 BDI 1 1.165,80 41.094,50 RA

1.3.1.1.9. SINAPI 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE M3 177,25                   24,79 BDI 1 29,75 5.273,25 RA

1.3.1.2. BALDRAMES -                         -   BDI 1 - 181.759,75 RA

1.3.1.2.1. SINAPI 96527 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA M3 136,50                 101,24 BDI 1 121,49 16.583,50 RA

1.3.1.2.2. SINAPI 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE M2 170,75                   45,92 BDI 1 55,10 9.408,25 RA

1.3.1.2.3. SINAPI 96536 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA M2 714,50                   66,47 BDI 1 79,76 56.988,50 RA

1.3.1.2.4. SINAPI 104918 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA KG 2.010,00                   12,09 BDI 1 14,51 29.165,00 RA

1.3.1.2.5. SINAPI 104917 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA KG 192,50                   13,23 BDI 1 15,88 3.057,00 RA

1.3.1.2.6. SINAPI 104916 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA KG 975,00                   14,53 BDI 1 17,44 17.004,00 RA

1.3.1.2.7. Composição 96555_ADP-01 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK M3 47,75                 823,14 BDI 1 987,77 47.166,00 RA

1.3.1.2.8. SINAPI 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE M3 80,25                   24,79 BDI 1 29,75 2.387,50 RA

1.3.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO -                         -   BDI 1 - 99.711,00 RA

1.3.1.3.1. SINAPI 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO M2 848,75                     5,09 BDI 1 6,11 5.185,75 RA

1.3.1.3.2. SINAPI 98562 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E M2 848,75                   49,60 BDI 1 59,52 50.517,50 RA

1.3.1.3.3. SINAPI 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 M2 848,75                   43,21 BDI 1 51,85 44.007,75 RA

1.4. SUPRAESTRUTURA -                         -   BDI 1 - 265.458,00 RA

1.4.1. PILARES, VIGAS E LAJES -                         -   BDI 1 - 265.458,00 RA

1.4.1.0.1. SINAPI 92427 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES M2 359,75                   58,94 BDI 1 70,73 25.445,00 RA

1.4.1.0.2. Composição 92463_ADP-01 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM M2 513,50                   59,07 BDI 1 70,88 36.397,00 RA

1.4.1.0.3. SINAPI 92463 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO M2 103,25                 115,18 BDI 1 138,22 14.271,25 RA

1.4.1.0.4. SINAPI 92759 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 1.760,00                   12,05 BDI 1 14,46 25.449,50 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC
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1.4.1.0.5. SINAPI 92760 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 375,00                   11,14 BDI 1 13,37 5.013,75 RA

1.4.1.0.6. SINAPI 92761 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 1.632,50                   10,29 BDI 1 12,35 20.161,50 RA

1.4.1.0.7. SINAPI 92762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 2.140,00                     9,09 BDI 1 10,91 23.347,50 RA

1.4.1.0.8. SINAPI 101963 LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, M2 144,25                 180,68 BDI 1 216,82 31.276,25 RA

1.4.1.0.9. Composição 103669_ADP-01 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - M3 32,00                 905,82 BDI 1 1.086,98 34.783,25 RA

1.4.1.0.10. Composição 103682_ADP-01 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER M3 44,50                 923,47 BDI 1 1.108,16 49.313,00 RA

1.5. PAREDES E PAINÉIS -                         -   BDI 1 - 465.239,00 RA

1.5.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS -                         -   BDI 1 - 248.923,50 RA

1.5.1.0.1. SINAPI 103328 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA M2 2.162,50                   89,85 BDI 1 107,82 233.160,75 RA

1.5.1.0.2. SINAPI 105022 VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. M 405,00                   20,79 BDI 1 24,95 10.104,75 RA

1.5.1.0.3. SINAPI 105028 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 230,00                   20,50 BDI 1 24,60 5.658,00 RA

1.5.2. ESQUADRIAS METÁLICAS -                         -   BDI 1 - 148.766,75 RA

1.5.2.0.1. SINAPI 91338 PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, M2 84,00                 581,79 BDI 1 698,15 58.644,50 RA

1.5.2.0.2. SINAPI 94570 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS M2 65,00                 233,34 BDI 1 280,01 18.200,75 RA

1.5.2.0.3. SINAPI 94572 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 M2 70,00                 331,60 BDI 1 397,92 27.854,50 RA

1.5.2.0.4. SINAPI 94569 JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, M2 12,00                 445,71 BDI 1 534,85 6.418,25 RA

1.5.2.0.5. SINAPI 94589 CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - M 540,00                   17,27 BDI 1 20,72 11.188,75 RA

1.5.2.0.6. SINAPI 105812 GUARNIÇÃO DE ALUMÍNIO. AF_11/2024 M 1.080,00                   20,42 BDI 1 24,50 26.460,00 RA

1.5.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS -                         -   BDI 1 - 67.548,75 RA

1.5.3.0.1. SINAPI 91314 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), UN 75,00                 750,54 BDI 1 900,65 67.548,75 RA

1.6. COBERTURA E PROTEÇÕES -                         -   BDI 1 - 504.226,50 RA

1.6.1. TELHADOS -                         -   BDI 1 - 504.226,50 RA

1.6.1.0.1. SINAPI 92541 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA M2 1.837,25                   72,88 BDI 1 87,46 160.686,00 RA

1.6.1.0.2. SINAPI 94447 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, M2 1.837,25                   44,34 BDI 1 53,21 97.760,00 RA

1.6.1.0.3. SINAPI 102233 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 2.595,00                   11,42 BDI 1 13,70 35.551,50 RA

1.6.1.0.4. SINAPI 94232 AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 13.150,00                     2,73 BDI 1 3,28 43.132,00 RA

1.6.1.0.5. SINAPI 94221 CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA M 266,25                   25,38 BDI 1 30,46 8.110,00 RA

1.6.1.0.6. SINAPI 92548 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO UN 100,00              1.324,89 BDI 1 1.589,87 158.987,00 RA

1.7. REVESTIMENTOS -                         -   BDI 1 - 439.122,25 RA

1.7.1. REVESTIMENTOS INTERNOS -                         -   BDI 1 - 136.890,25 RA

1.7.1.0.1. SINAPI 87879 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO M2 3.414,50                     4,60 BDI 1 5,52 18.848,00 RA

1.7.1.0.2. SINAPI 87882 CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM M2 111,00                     6,83 BDI 1 8,20 910,25 RA

1.7.1.0.3. SINAPI 87545 EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, M2 599,25                   30,63 BDI 1 36,76 22.028,50 RA

1.7.1.0.4. SINAPI 87547 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, M2 2.001,25                   27,71 BDI 1 33,25 66.541,50 RA

1.7.1.0.5. SINAPI 104958 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, M2 814,00                   24,69 BDI 1 29,63 24.118,75 RA

1.7.1.0.6. SINAPI 90408 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, M2 111,00                   33,36 BDI 1 40,03 4.443,25 RA

1.7.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS -                         -   BDI 1 - 42.426,00 RA

1.7.2.0.1. SINAPI 87267 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS M2 491,25                   59,87 BDI 1 71,84 35.291,50 RA

1.7.2.0.2. SINAPI 87265 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS M2 108,00                   55,05 BDI 1 66,06 7.134,50 RA
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1.7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS -                         -   BDI 1 - 104.219,00 RA

1.7.3.0.1. SINAPI 87905 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E M2 758,75                     8,00 BDI 1 9,60 7.284,00 RA

1.7.3.0.2. SINAPI 87894 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E M2 761,25                     6,90 BDI 1 8,28 6.303,25 RA

1.7.3.0.3. SINAPI 87792 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO M2 761,25                   42,70 BDI 1 51,24 39.006,50 RA

1.7.3.0.4. SINAPI 87775 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO M2 758,75                   56,70 BDI 1 68,04 51.625,25 RA

1.7.4. FORROS -                         -   BDI 1 - 62.160,75 RA

1.7.4.0.1. SINAPI 96111 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES M2 897,50                   57,72 BDI 1 69,26 62.160,75 RA

1.7.5. PINTURA -                         -   BDI 1 - 93.426,25 RA

1.7.5.1. PINTURAS INTERNAS -                         -   BDI 1 - 49.752,75 RA

1.7.5.1.1. SINAPI 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA M2 2.815,25                     3,88 BDI 1 4,66 13.119,00 RA

1.7.5.1.2. SINAPI 88484 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA M2 111,00                     4,79 BDI 1 5,75 638,25 RA

1.7.5.1.3. SINAPI 104640 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, M2 111,00                   12,38 BDI 1 14,86 1.649,50 RA

1.7.5.1.4. SINAPI 104642 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM M2 2.815,25                   10,17 BDI 1 12,20 34.346,00 RA

1.7.5.2. PINTURAS EXTERNAS -                         -   BDI 1 - 26.858,50 RA

1.7.5.2.1. SINAPI 88415 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES M2 1.520,00                     4,56 BDI 1 5,47 8.314,50 RA

1.7.5.2.2. SINAPI 104642 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM M2 1.520,00                   10,17 BDI 1 12,20 18.544,00 RA

1.7.5.3. PINTURA ESQUADRIAS -                         -   BDI 1 - 16.815,00 RA

1.7.5.3.1. SINAPI 102193 LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. M2 374,00                     1,79 BDI 1 2,15 804,00 RA

1.7.5.3.2. SINAPI 102197 PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. M2 374,00                   19,82 BDI 1 23,78 8.893,75 RA

1.7.5.3.3. SINAPI 102219 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO M2 374,00                   15,86 BDI 1 19,03 7.117,25 RA

1.8. PAVIMENTAÇÕES -                         -   BDI 1 - 340.654,50 RA

1.8.1. PISO CERÂMICO -                         -   BDI 1 - 189.291,00 RA

1.8.1.0.1. SINAPI 97084 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, M2 1.346,75                     0,67 BDI 1 0,80 1.077,50 RA

1.8.1.0.2. SINAPI 100322 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO M3 134,75                 295,98 BDI 1 355,18 47.860,50 RA

1.8.1.0.3. SINAPI 97087 CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE M2 1.346,75                     2,30 BDI 1 2,76 3.717,00 RA

1.8.1.0.4. SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE M2 1.346,75                   43,05 BDI 1 51,66 69.573,00 RA

1.8.1.0.5. SINAPI 87745 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), M2 378,25                   55,00 BDI 1 66,00 24.964,50 RA

1.8.1.0.6. SINAPI 87630 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), M2 808,50                   43,39 BDI 1 52,07 42.098,50 RA

1.8.2. SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO - -                         -   BDI 1 - 78.132,75 RA

1.8.2.0.1. SINAPI 87247 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA M2 420,00                   56,06 BDI 1 67,27 28.253,50 RA

1.8.2.0.2. SINAPI 87248 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA M2 477,50                   49,17 BDI 1 59,00 28.172,50 RA

1.8.2.0.3. SINAPI 87246 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA M2 289,00                   62,59 BDI 1 75,11 21.706,75 RA

1.8.3. PISOS CIMENTADOS -                         -   BDI 1 - 31.720,00 RA

1.8.3.0.1. SINAPI 97084 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, M2 403,75                     0,67 BDI 1 0,80 323,00 RA

1.8.3.0.2. SINAPI 94990 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM M3 28,25                 926,17 BDI 1 1.111,40 31.397,00 RA

1.8.4. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS -                         -   BDI 1 - 41.510,75 RA

1.8.4.0.1. SINAPI 98695 SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. M 63,00                   99,03 BDI 1 118,84 7.487,00 RA

1.8.4.0.2. SINAPI 88648 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO M 931,25                     7,10 BDI 1 8,52 7.934,25 RA

1.8.4.0.3. SINAPI 101965 PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO M 162,50                 133,79 BDI 1 160,55 26.089,50 RA
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1.9. INSTALAÇÕES -                         -   BDI 1 - 622.532,97 RA

1.9.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS -                         -   BDI 1 - 220.993,25 RA

1.9.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA -                         -   BDI 1 - 60.926,00 RA

1.9.1.1.1. SINAPI 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - UN 50,00                     9,66 BDI 1 11,59 579,50 RA

1.9.1.1.2. SINAPI 93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - UN 25,00                     9,66 BDI 1 11,59 289,75 RA

1.9.1.1.3. SINAPI 93656 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - UN 25,00                   11,28 BDI 1 13,54 338,50 RA

1.9.1.1.4. SINAPI 93659 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - UN 25,00                   20,74 BDI 1 24,89 622,25 RA

1.9.1.1.5. Composição 93674_ADP-01 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - UN 50,00                 186,86 BDI 1 224,23 11.211,50 RA

1.9.1.1.6. SINAPI 101493 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE UN 25,00              1.403,21 BDI 1 1.683,85 42.096,25 RA

1.9.1.1.7. Composição 101873_ADP-01 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - UN 25,00                 192,94 BDI 1 231,53 5.788,25 RA

1.9.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES -                         -   BDI 1 - 44.919,75 RA

1.9.1.2.1. SINAPI 103782 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 UN 175,00                   31,33 BDI 1 37,60 6.580,00 RA

1.9.1.2.2. SINAPI 91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E UN 125,00                   26,08 BDI 1 31,30 3.912,50 RA

1.9.1.2.3. SINAPI 91959 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE UN 25,00                   39,58 BDI 1 47,50 1.187,50 RA

1.9.1.2.4. SINAPI 92000 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO UN 250,00                   27,29 BDI 1 32,75 8.187,50 RA

1.9.1.2.5. SINAPI 91996 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO UN 150,00                   30,92 BDI 1 37,10 5.565,00 RA

1.9.1.2.6. SINAPI 91993 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO UN 25,00                   42,02 BDI 1 50,42 1.260,50 RA

1.9.1.2.7. SINAPI 91985 INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, UN 25,00                   25,23 BDI 1 30,28 757,00 RA

1.9.1.2.8. SINAPI 91987 CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E UN 25,00                   41,15 BDI 1 49,38 1.234,50 RA

1.9.1.2.9. Composição 91947_ADP-01 SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" UN 50,00                     7,41 BDI 1 8,89 444,50 RA

1.9.1.2.10. SINAPI 91941 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM UN 300,00                   11,17 BDI 1 13,40 4.020,00 RA

1.9.1.2.11. SINAPI 91940 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA UN 325,00                   17,34 BDI 1 20,81 6.763,25 RA

1.9.1.2.12. SINAPI 91939 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM UN 50,00                   29,91 BDI 1 35,89 1.794,50 RA

1.9.1.2.13. SINAPI 91937 CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO UN 175,00                   15,30 BDI 1 18,36 3.213,00 RA

1.9.1.3. FIOS E CABOS -                         -   BDI 1 - 115.147,50 RA

1.9.1.3.1. SINAPI 91924 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, M 2.447,50                     2,92 BDI 1 3,50 8.566,25 RA

1.9.1.3.2. SINAPI 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, M 6.470,00                     4,24 BDI 1 5,09 32.932,25 RA

1.9.1.3.3. SINAPI 91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, M 620,00                     6,56 BDI 1 7,87 4.879,50 RA

1.9.1.3.4. SINAPI 101884 CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO M 647,50                   10,73 BDI 1 12,88 8.339,75 RA

1.9.1.3.5. SINAPI 101560 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE M 207,50                   10,21 BDI 1 12,25 2.542,00 RA

1.9.1.3.6. SINAPI 91834 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA M 1.117,50                   17,03 BDI 1 20,44 22.841,75 RA

1.9.1.3.7. SINAPI 91854 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA M 1.457,50                     9,32 BDI 1 11,18 16.294,75 RA

1.9.1.3.8. SINAPI 91845 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM M 551,50                     8,12 BDI 1 9,74 5.371,50 RA

1.9.1.3.9. SINAPI 90447 RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, M 1.457,50                     7,65 BDI 1 9,18 13.379,75 RA

1.9.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO -                         -   BDI 1 - 70.651,50 RA

1.9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS -                         -   BDI 1 - 21.645,50 RA

1.9.2.1.1. SINAPI 90373 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X UN 175,00                   12,27 BDI 1 14,72 2.576,00 RA

1.9.2.1.2. SINAPI 89408 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL UN 200,00                     8,07 BDI 1 9,68 1.936,00 RA

1.9.2.1.3. SINAPI 89395 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL UN 100,00                   12,18 BDI 1 14,62 1.462,00 RA
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1.9.2.1.4. SINAPI 89383 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, UN 200,00                     6,15 BDI 1 7,38 1.476,00 RA

1.9.2.1.5. SINAPI 89446 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - M 127,50                     5,20 BDI 1 6,24 795,50 RA

1.9.2.1.6. SINAPI 89356 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB- M 217,50                   22,24 BDI 1 26,69 5.805,00 RA

1.9.2.1.7. Composição CPU-01 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO UN 25,00                 253,17 BDI 1 303,80 7.595,00 RA

1.9.2.2. REGISTROS -                         -   BDI 1 - 11.007,25 RA

1.9.2.2.1. SINAPI 89985 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM UN 25,00                   61,59 BDI 1 73,91 1.847,75 RA

1.9.2.2.2. SINAPI 89987 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM UN 75,00                   64,68 BDI 1 77,62 5.821,50 RA

1.9.2.2.3. SINAPI 94490 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - UN 50,00                   33,37 BDI 1 40,04 2.002,00 RA

1.9.2.2.4. SINAPI 86885 ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - UN 100,00                   11,13 BDI 1 13,36 1.336,00 RA

1.9.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA -                         -   BDI 1 - 12.981,50 RA

1.9.2.3.1. SINAPI 97741 KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, UN 25,00                 148,44 BDI 1 178,13 4.453,25 RA

1.9.2.3.2. Composição 104994_ADP-01 CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE UN 25,00                 134,35 BDI 1 161,22 4.030,50 RA

1.9.2.3.3. SINAPI 89353 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - UN 25,00                   27,49 BDI 1 32,99 824,75 RA

1.9.2.3.4. SINAPI 89402 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE M 168,75                   11,78 BDI 1 14,14 2.386,25 RA

1.9.2.3.5. SINAPI 89446 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - M 75,00                     5,20 BDI 1 6,24 468,00 RA

1.9.2.3.6. SINAPI 89408 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL UN 50,00                     8,07 BDI 1 9,68 484,00 RA

1.9.2.3.7. SINAPI 89440 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO UN 25,00                   11,16 BDI 1 13,39 334,75 RA

1.9.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE -                         -   BDI 1 - 25.017,25 RA

1.9.2.4.1. SINAPI 102605 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E UN 25,00                 271,67 BDI 1 326,00 8.150,00 RA

1.9.2.4.2. SINAPI 102591 FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO UN 25,00                     4,00 BDI 1 4,80 120,00 RA

1.9.2.4.3. SINAPI 102593 FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO UN 50,00                     4,52 BDI 1 5,42 271,00 RA

1.9.2.4.4. SINAPI 94703 ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN UN 25,00                   18,90 BDI 1 22,68 567,00 RA

1.9.2.4.5. SINAPI 94704 ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN UN 50,00                   25,39 BDI 1 30,47 1.523,50 RA

1.9.2.4.6. SINAPI 94796 TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - UN 25,00                   33,94 BDI 1 40,73 1.018,25 RA

1.9.2.4.7. SINAPI 89408 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL UN 200,00                     8,07 BDI 1 9,68 1.936,00 RA

1.9.2.4.8. SINAPI 89413 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL UN 100,00                   11,32 BDI 1 13,58 1.358,00 RA

1.9.2.4.9. SINAPI 89414 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL UN 25,00                   13,02 BDI 1 15,62 390,50 RA

1.9.2.4.10. SINAPI 103953 BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, UN 50,00                     6,76 BDI 1 8,11 405,50 RA

1.9.2.4.11. SINAPI 89443 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO UN 75,00                   15,85 BDI 1 19,02 1.426,50 RA

1.9.2.4.12. SINAPI 89445 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM UN 25,00                   17,67 BDI 1 21,20 530,00 RA

1.9.2.4.13. SINAPI 89402 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE M 110,00                   11,78 BDI 1 14,14 1.555,50 RA

1.9.2.4.14. SINAPI 89403 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE M 263,75                   18,22 BDI 1 21,86 5.765,50 RA

1.9.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL -                         -   BDI 1 - 269.570,50 RA

1.9.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS -                         -   BDI 1 - 55.415,75 RA

1.9.3.1.1. SINAPI 89726 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, UN 75,00                     9,57 BDI 1 11,48 861,00 RA

1.9.3.1.2. SINAPI 89732 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, UN 50,00                   15,28 BDI 1 18,34 917,00 RA

1.9.3.1.3. SINAPI 89724 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, UN 50,00                     9,37 BDI 1 11,24 562,00 RA

1.9.3.1.4. SINAPI 89731 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, UN 225,00                   14,65 BDI 1 17,58 3.955,50 RA

1.9.3.1.5. SINAPI 89744 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, UN 25,00                   26,71 BDI 1 32,05 801,25 RA
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1.9.3.1.6. SINAPI 89784 TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA UN 25,00                   23,47 BDI 1 28,16 704,00 RA

1.9.3.1.7. SINAPI 104345 JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO UN 25,00                   40,77 BDI 1 48,92 1.223,00 RA

1.9.3.1.8. SINAPI 104348 TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN UN 25,00                     9,67 BDI 1 11,60 290,00 RA

1.9.3.1.9. SINAPI 89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E M 83,75                   19,74 BDI 1 23,69 1.984,00 RA

1.9.3.1.10. SINAPI 89712 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E M 255,25                   24,83 BDI 1 29,80 7.606,50 RA

1.9.3.1.11. SINAPI 89798 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E M 100,00                   11,89 BDI 1 14,27 1.427,00 RA

1.9.3.1.12. SINAPI 89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO M 845,00                   34,60 BDI 1 41,52 35.084,50 RA

1.9.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS -                         -   BDI 1 - 97.894,50 RA

1.9.3.2.1. SINAPI 97902 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM UN 125,00                 564,03 BDI 1 676,84 84.605,00 RA

1.9.3.2.2. SINAPI 89707 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, UN 25,00                   46,43 BDI 1 55,72 1.393,00 RA

1.9.3.2.3. SINAPI 104327 RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, UN 25,00                   18,28 BDI 1 21,94 548,50 RA

1.9.3.2.4. SINAPI 104326 RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, UN 25,00                   19,20 BDI 1 23,04 576,00 RA

1.9.3.2.5. SINAPI 98104 CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM UN 25,00                 359,07 BDI 1 430,88 10.772,00 RA

1.9.3.3. SINAPI SANITÁRIAS / FOSSA E SUMIDORO - -                         -   BDI 1 - 116.260,25 RA

1.9.3.3.1. SINAPI 98052 TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, UN 25,00              1.802,13 BDI 1 2.162,56 54.064,00 RA

1.9.3.3.2. SINAPI 98062 SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO UN 25,00              2.073,21 BDI 1 2.487,85 62.196,25 RA

1.9.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS -                         -   BDI 1 - 61.317,72 RA

1.9.4.0.1. SINAPI 86931 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, UN 25,00                 521,14 BDI 1 625,37 15.634,25 RA

1.9.4.0.2. SINAPI 86943 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, UN 25,00                 219,44 BDI 1 263,33 6.583,25 RA

1.9.4.0.3. SINAPI 86934 BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA UN 25,00                 342,25 BDI 1 410,70 10.267,50 RA

1.9.4.0.4. SINAPI 86925 TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, UN 25,00                 530,56 BDI 1 636,67 15.916,75 RA

1.9.4.0.5. SINAPI 100860 CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - UN 25,00                 101,07 BDI 1 121,28 3.032,00 RA

1.9.4.0.6. SINAPI 95546 KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, UN 25,00                 198,94 BDI 1 238,73 5.968,25 RA

1.9.4.0.7. SINAPI 100868 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, UN 4,00                 311,52 BDI 1 373,82 1.495,28 RA

1.9.4.0.8. SINAPI 100865 BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, EM ACO INOX UN 4,00                 504,26 BDI 1 605,11 2.420,44 RA

1.10. COMPLEMENTAÇÕES -                         -   BDI 1 - 14.552,25 RA

1.10.1. CALAFETE / LIMPEZA -                         -   BDI 1 - 14.552,25 RA

1.10.1.0.1. SINAPI 99818 LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, UN 25,00                     5,27 BDI 1 6,32 158,00 RA

1.10.1.0.2. SINAPI 99819 LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 18,00                   16,76 BDI 1 20,11 362,00 RA

1.10.1.0.3. SINAPI 99811 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 403,75                     3,52 BDI 1 4,22 1.703,75 RA

1.10.1.0.4. SINAPI 99826 LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 897,50                     1,53 BDI 1 1,84 1.651,50 RA

1.10.1.0.5. SINAPI 99821 LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. M2 294,00                     2,96 BDI 1 3,55 1.043,75 RA

1.10.1.0.6. SINAPI 99804 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO M2 1.186,50                     5,36 BDI 1 6,43 7.629,25 RA

1.10.1.0.7. SINAPI 99822 LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 252,00                     1,00 BDI 1 1,20 302,50 RA

1.10.1.0.8. SINAPI 99807 LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO M2 599,25                     1,62 BDI 1 1,94 1.162,50 RA

1.10.1.0.9. SINAPI 99816 LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE UN 50,00                     8,98 BDI 1 10,78 539,00 RA

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.
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Observações:

Local Responsável Técnico

Nome: Dinaor Lira Rêgo Júnior

CREA/CAU: 1516923286

Data ART/RRT: PA20251367580

sexta-feira, 7 de novembro de 2025

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

MOJUÍ DOS CAMPOS/PA

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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1.
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 

POPULAR               
- 

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL - 

1.1.0.0.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN 25,00 ◄M ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1,00 1,00 

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.2.0.0.1.
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024
M 347,50 ◄M SERVIÇOS PRELIMINARES 13,90 13,90 

1.2.0.0.2.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 6,00 ◄M SERVIÇOS PRELIMINARES

1.2.0.0.3.
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024
M2 5.000,00 ◄M SERVIÇOS PRELIMINARES 200,00 200,00 

1.3. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES - 

1.3.1. FUNDAÇÕES - 

1.3.1.1. SAPATA - 

1.3.1.1.1.

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 

DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 218,50 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
SAPATA 8,74 8,74 

1.3.1.1.2.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020
M2 117,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
SAPATA 4,68 4,68 

1.3.1.1.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 117,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
SAPATA 4,68 4,68 

1.3.1.1.4.

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 364,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
SAPATA 14,56 14,56 

1.3.1.1.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 1.267,50 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
SAPATA 50,70 50,70 

1.3.1.1.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 667,50 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
SAPATA 26,70 26,70 

1.3.1.1.7.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 320,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
SAPATA 12,80 12,80 

1.3.1.1.8.
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
M3 35,25 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
SAPATA 1,41 1,41 

1.3.1.1.9.
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
M3 177,25 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
SAPATA 7,09 7,09 

1.3.1.2. BALDRAMES - 

1.3.1.2.1.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 136,50 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
BALDRAMES 5,46 5,46 

1.3.1.2.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 170,75 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
BALDRAMES 6,83 6,83 

1.3.1.2.3.

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024

M2 714,50 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
BALDRAMES 28,58 28,58 

CONSTRUÇÃO DE 25 CASAS

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV

MINHA CASA MINHA VIDA 974490

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo

Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO
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1.3.1.2.4.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 2.010,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
BALDRAMES 80,40 80,40 

1.3.1.2.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 192,50 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
BALDRAMES 7,70 7,70 

1.3.1.2.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 975,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
BALDRAMES 39,00 39,00 

1.3.1.2.7.

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 

20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO.

M3 47,75 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
BALDRAMES 1,91 1,91 

1.3.1.2.8.
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
M3 80,25 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
BALDRAMES 3,21 3,21 

1.3.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - 

1.3.1.3.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 848,75 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
IMPERMEABILIZAÇÃO 33,95 33,95 

1.3.1.3.2.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023
M2 848,75 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
IMPERMEABILIZAÇÃO 33,95 33,95 

1.3.1.3.3.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023
M2 848,75 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
IMPERMEABILIZAÇÃO 33,95 33,95 

1.4. SUPRAESTRUTURA - 

1.4.1. PILARES, VIGAS E LAJES - 

1.4.1.0.1.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 359,75 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PILARES, VIGAS E LAJES 14,39 14,39 

1.4.1.0.2.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, 

PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 

UTILIZAÇÕES.

M2 513,50 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PILARES, VIGAS E LAJES 20,54 20,54 

1.4.1.0.3.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 103,25 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PILARES, VIGAS E LAJES 4,13 4,13 

1.4.1.0.4.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1.760,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PILARES, VIGAS E LAJES 70,40 70,40 

1.4.1.0.5.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 375,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PILARES, VIGAS E LAJES 15,00 15,00 

1.4.1.0.6.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1.632,50 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PILARES, VIGAS E LAJES 65,30 65,30 

1.4.1.0.7.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 2.140,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PILARES, VIGAS E LAJES 85,60 85,60 
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1.4.1.0.8.

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025

M2 144,25 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PILARES, VIGAS E LAJES 5,77 5,77 

1.4.1.0.9.
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
M3 32,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PILARES, VIGAS E LAJES 1,28 1,28 

1.4.1.0.10.

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 

DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 44,50 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PILARES, VIGAS E LAJES 1,78 1,78 

1.5. PAREDES E PAINÉIS - 

1.5.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS - 

1.5.1.0.1.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 2.162,50 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ALVENARIA/FECHAMENTOS 86,50 86,50 

1.5.1.0.2.
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. 

AF_03/2024
M 405,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ALVENARIA/FECHAMENTOS 16,20 16,20 

1.5.1.0.3. CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 230,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ALVENARIA/FECHAMENTOS 9,20 9,20 

1.5.2. ESQUADRIAS METÁLICAS - 

1.5.2.0.1.
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
M2 84,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ESQUADRIAS METÁLICAS 3,36 3,36 

1.5.2.0.2.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 

(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 

COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 

GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024

M2 65,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ESQUADRIAS METÁLICAS 2,60 2,60 

1.5.2.0.3.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 

FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 

SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 

ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 

CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 70,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ESQUADRIAS METÁLICAS 2,80 2,80 

1.5.2.0.4.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 

VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024

M2 12,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ESQUADRIAS METÁLICAS 0,48 0,48 

1.5.2.0.5.
CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024
M 540,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ESQUADRIAS METÁLICAS 21,60 21,60 

1.5.2.0.6. GUARNIÇÃO DE ALUMÍNIO. AF_11/2024 M 1.080,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ESQUADRIAS METÁLICAS 43,20 43,20 

1.5.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS - 
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1.5.3.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 75,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ESQUADRIAS DE MADEIRAS 3,00 3,00 

1.6. COBERTURA E PROTEÇÕES - 

1.6.1. TELHADOS - 

1.6.1.0.1.

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.837,25 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
TELHADOS 73,49 73,49 

1.6.1.0.2.
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 1.837,25 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
TELHADOS 73,49 73,49 

1.6.1.0.3. PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 2.595,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
TELHADOS 103,80 103,80 

1.6.1.0.4. AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 13.150,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
TELHADOS 526,00 526,00 

1.6.1.0.5.

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 266,25 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
TELHADOS 10,65 10,65 

1.6.1.0.6.

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 100,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
TELHADOS 4,00 4,00 

1.7. REVESTIMENTOS - 

1.7.1. REVESTIMENTOS INTERNOS - 

1.7.1.0.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 3.414,50 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
REVESTIMENTOS INTERNOS 136,58 136,58 

1.7.1.0.2.

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 

ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 

POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 111,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
REVESTIMENTOS INTERNOS 4,44 4,44 

1.7.1.0.3.

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 

COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 599,25 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
REVESTIMENTOS INTERNOS 23,97 23,97 

1.7.1.0.4.

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 2.001,25 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
REVESTIMENTOS INTERNOS 80,05 80,05 

1.7.1.0.5.

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 814,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
REVESTIMENTOS INTERNOS 32,56 32,56 

1.7.1.0.6.

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024

M2 111,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
REVESTIMENTOS INTERNOS 4,44 4,44 
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1.7.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 

1.7.2.0.1.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 491,25 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
REVESTIMENTOS CERÂMICOS 19,65 19,65 

1.7.2.0.2.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 108,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
REVESTIMENTOS CERÂMICOS 4,32 4,32 

1.7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

1.7.3.0.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 758,75 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
REVESTIMENTOS EXTERNOS 30,35 30,35 

1.7.3.0.2.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 761,25 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
REVESTIMENTOS EXTERNOS 30,45 30,45 

1.7.3.0.3.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022

M2 761,25 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
REVESTIMENTOS EXTERNOS 30,45 30,45 

1.7.3.0.4.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022

M2 758,75 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
REVESTIMENTOS EXTERNOS 30,35 30,35 

1.7.4. FORROS - 

1.7.4.0.1.
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
M2 897,50 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
FORROS 35,90 35,90 

1.7.5. PINTURA - 

1.7.5.1. PINTURAS INTERNAS - 

1.7.5.1.1.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
M2 2.815,25 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PINTURAS INTERNAS 112,61 112,61 

1.7.5.1.2.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023
M2 111,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PINTURAS INTERNAS 4,44 4,44 

1.7.5.1.3.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 111,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PINTURAS INTERNAS 4,44 4,44 

1.7.5.1.4.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 2.815,25 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PINTURAS INTERNAS 112,61 112,61 

1.7.5.2. PINTURAS EXTERNAS - 

1.7.5.2.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024
M2 1.520,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PINTURAS EXTERNAS 60,80 60,80 

1.7.5.2.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 1.520,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PINTURAS EXTERNAS 60,80 60,80 

1.7.5.3. PINTURA ESQUADRIAS - 
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1.7.5.3.1.
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 

AF_01/2021
M2 374,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PINTURA ESQUADRIAS 14,96 14,96 

1.7.5.3.2.
PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 

AF_01/2021
M2 374,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PINTURA ESQUADRIAS 14,96 14,96 

1.7.5.3.3.
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021
M2 374,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PINTURA ESQUADRIAS 14,96 14,96 

1.8. PAVIMENTAÇÕES - 

1.8.1. PISO CERÂMICO - 

1.8.1.0.1.

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 1.346,75 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PISO CERÂMICO 53,87 53,87 

1.8.1.0.2.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024
M3 134,75 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PISO CERÂMICO 5,39 5,39 

1.8.1.0.3.
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021
M2 1.346,75 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PISO CERÂMICO 53,87 53,87 

1.8.1.0.4.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 1.346,75 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PISO CERÂMICO 53,87 53,87 

1.8.1.0.5.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 

SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 

3CM. AF_07/2021

M2 378,25 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PISO CERÂMICO 15,13 15,13 

1.8.1.0.6.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 

AF_07/2021

M2 808,50 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PISO CERÂMICO 32,34 32,34 

1.8.2. REVESTIMENTO CERÂMICO - 

1.8.2.0.1.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 

M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 420,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
REVESTIMENTO CERÂMICO 16,80 16,80 

1.8.2.0.2.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 

QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 477,50 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
REVESTIMENTO CERÂMICO 19,10 19,10 

1.8.2.0.3.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 

QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 289,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
REVESTIMENTO CERÂMICO 11,56 11,56 

1.8.3. PISOS CIMENTADOS - 

1.8.3.0.1.

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 403,75 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PISOS CIMENTADOS 16,15 16,15 

1.8.3.0.2.

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 28,25 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
PISOS CIMENTADOS 1,13 1,13 

1.8.4. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - 
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1.8.4.0.1.
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AF_09/2020
M 63,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 2,52 2,52 

1.8.4.0.2.
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023
M 931,25 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 37,25 37,25 

1.8.4.0.3.
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020
M 162,50 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 6,50 6,50 

1.9. INSTALAÇÕES - 

1.9.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS - 

1.9.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA - 

1.9.1.1.1.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 50,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

ELÉTRICA
2,00 2,00 

1.9.1.1.2.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 25,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

ELÉTRICA
1,00 1,00 

1.9.1.1.3.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 25,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

ELÉTRICA
1,00 1,00 

1.9.1.1.4.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 25,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

ELÉTRICA
1,00 1,00 

1.9.1.1.5.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
UN 50,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

ELÉTRICA
2,00 2,00 

1.9.1.1.6.

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

ELÉTRICA
1,00 1,00 

1.9.1.1.7.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
UN 25,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

ELÉTRICA
1,00 1,00 

1.9.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - 

1.9.1.2.1.
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 175,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 

INTERRUPTORES
7,00 7,00 

1.9.1.2.2.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 125,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 

INTERRUPTORES
5,00 5,00 

1.9.1.2.3.
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 25,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 

INTERRUPTORES
1,00 1,00 

1.9.1.2.4.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 250,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 

INTERRUPTORES
10,00 10,00 

1.9.1.2.5.
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 150,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 

INTERRUPTORES
6,00 6,00 

1.9.1.2.6.
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 25,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 

INTERRUPTORES
1,00 1,00 

1.9.1.2.7.

INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 

INTERRUPTORES
1,00 1,00 

1.9.1.2.8.
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 25,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 

INTERRUPTORES
1,00 1,00 

1.9.1.2.9.
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 

BAIXO PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
UN 50,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 

INTERRUPTORES
2,00 2,00 
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1.9.1.2.10.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 300,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 

INTERRUPTORES
12,00 12,00 

1.9.1.2.11.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 325,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 

INTERRUPTORES
13,00 13,00 

1.9.1.2.12.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 50,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 

INTERRUPTORES
2,00 2,00 

1.9.1.2.13.
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 175,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 

INTERRUPTORES
7,00 7,00 

1.9.1.3. FIOS E CABOS - 

1.9.1.3.1.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 2.447,50 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
FIOS E CABOS 97,90 97,90 

1.9.1.3.2.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 6.470,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
FIOS E CABOS 258,80 258,80 

1.9.1.3.3.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 620,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
FIOS E CABOS 24,80 24,80 

1.9.1.3.4.

CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO 

EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025

M 647,50 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
FIOS E CABOS 25,90 25,90 

1.9.1.3.5.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 207,50 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
FIOS E CABOS 8,30 8,30 

1.9.1.3.6.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.117,50 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
FIOS E CABOS 44,70 44,70 

1.9.1.3.7.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.457,50 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
FIOS E CABOS 58,30 58,30 

1.9.1.3.8.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 551,50 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
FIOS E CABOS 22,06 22,06 

1.9.1.3.9.
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023
M 1.457,50 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
FIOS E CABOS 58,30 58,30 

1.9.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO - 

1.9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS - 

1.9.2.1.1.

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 

1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 175,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

HIDRÁULICAS
7,00 7,00 

1.9.2.1.2.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 200,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

HIDRÁULICAS
8,00 8,00 
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1.9.2.1.3.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 100,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

HIDRÁULICAS
4,00 4,00 

1.9.2.1.4.

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 200,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

HIDRÁULICAS
8,00 8,00 

1.9.2.1.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 127,50 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

HIDRÁULICAS
5,10 5,10 

1.9.2.1.6.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 217,50 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

HIDRÁULICAS
8,70 8,70 

1.9.2.1.7.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 

CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 

MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

HIDRÁULICAS
1,00 1,00 

1.9.2.2. REGISTROS - 

1.9.2.2.1.

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
REGISTROS 1,00 1,00 

1.9.2.2.2.

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 75,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
REGISTROS 3,00 3,00 

1.9.2.2.3.
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 50,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
REGISTROS 2,00 2,00 

1.9.2.2.4.
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 100,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
REGISTROS 4,00 4,00 

1.9.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA - 

1.9.2.3.1.

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 

EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 

HIDRÁULICA
1,00 1,00 

1.9.2.3.2.
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO).
UN 25,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 

HIDRÁULICA
1,00 1,00 

1.9.2.3.3.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 25,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 

HIDRÁULICA
1,00 1,00 

1.9.2.3.4.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 168,75 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 

HIDRÁULICA
6,75 6,75 

1.9.2.3.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 75,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 

HIDRÁULICA
3,00 3,00 

1.9.2.3.6.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 50,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 

HIDRÁULICA
2,00 2,00 

1.9.2.3.7.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 25,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 

HIDRÁULICA
1,00 1,00 

1.9.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - 
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1.9.2.4.1.
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 25,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 1,00 1,00 

1.9.2.4.2.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 

DE 25 MM. AF_06/2021
UN 25,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 1,00 1,00 

1.9.2.4.3.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 

DE 32 MM. AF_06/2021
UN 50,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 2,00 2,00 

1.9.2.4.4.

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 

MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 1,00 1,00 

1.9.2.4.5.

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 

MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 50,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 2,00 2,00 

1.9.2.4.6.
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 25,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 1,00 1,00 

1.9.2.4.7.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 200,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 8,00 8,00 

1.9.2.4.8.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 100,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 4,00 4,00 

1.9.2.4.9.

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 1,00 1,00 

1.9.2.4.10.

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 50,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 2,00 2,00 

1.9.2.4.11.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 75,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 3,00 3,00 

1.9.2.4.12.

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 1,00 1,00 

1.9.2.4.13.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 110,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 4,40 4,40 

1.9.2.4.14.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 263,75 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 10,55 10,55 

1.9.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL - 

1.9.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS - 

1.9.3.1.1.

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 75,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

SANITÁRIAS
3,00 3,00 
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1.9.3.1.2.

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

SANITÁRIAS
2,00 2,00 

1.9.3.1.3.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

SANITÁRIAS
2,00 2,00 

1.9.3.1.4.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 225,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

SANITÁRIAS
9,00 9,00 

1.9.3.1.5.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

SANITÁRIAS
1,00 1,00 

1.9.3.1.6.

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

SANITÁRIAS
1,00 1,00 

1.9.3.1.7.

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

SANITÁRIAS
1,00 1,00 

1.9.3.1.8.

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

SANITÁRIAS
1,00 1,00 

1.9.3.1.9.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 83,75 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

SANITÁRIAS
3,35 3,35 

1.9.3.1.10.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 255,25 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

SANITÁRIAS
10,21 10,21 

1.9.3.1.11.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022

M 100,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

SANITÁRIAS
4,00 4,00 

1.9.3.1.12.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 845,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

SANITÁRIAS
33,80 33,80 

1.9.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS - 

1.9.3.2.1.

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 

PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 125,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ACESSÓRIOS / CAIXAS 

SANITÁRIAS
5,00 5,00 

1.9.3.2.2.

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ACESSÓRIOS / CAIXAS 

SANITÁRIAS
1,00 1,00 

1.9.3.2.3.

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ACESSÓRIOS / CAIXAS 

SANITÁRIAS
1,00 1,00 
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1.9.3.2.4.

RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ACESSÓRIOS / CAIXAS 

SANITÁRIAS
1,00 1,00 

1.9.3.2.5.

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 

= 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

ACESSÓRIOS / CAIXAS 

SANITÁRIAS
1,00 1,00 

1.9.3.3. SANITÁRIAS / FOSSA E SUMIDORO - 

1.9.3.3.1.

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 

(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 25,00 ◄M SANITÁRIAS / FOSSA E SUMIDORO 1,00 1,00 

1.9.3.3.2.

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 

13,1 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 25,00 ◄M SANITÁRIAS / FOSSA E SUMIDORO 1,00 1,00 

1.9.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - 

1.9.4.0.1.

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

APARELHOS, METAIS E 

BANCADAS
1,00 1,00 

1.9.4.0.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

APARELHOS, METAIS E 

BANCADAS
1,00 1,00 

1.9.4.0.3.

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 

INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 

CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 

PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

APARELHOS, METAIS E 

BANCADAS
1,00 1,00 

1.9.4.0.4.

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 25,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

APARELHOS, METAIS E 

BANCADAS
1,00 1,00 

1.9.4.0.5.
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 25,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

APARELHOS, METAIS E 

BANCADAS
1,00 1,00 

1.9.4.0.6.
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 25,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA

APARELHOS, METAIS E 

BANCADAS
1,00 1,00 

1.9.4.0.7.
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 4,00 ◄M

APARELHOS, METAIS E 

BANCADAS
1,00 1,00 

1.9.4.0.8.

BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, EM ACO INOX 

POLIDO, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 4,00 ◄M
APARELHOS, METAIS E 

BANCADAS
1,00 1,00 

1.10. COMPLEMENTAÇÕES - 

1.10.1. CALAFETE / LIMPEZA - 

1.10.1.0.1.
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, INCLUSIVE 

METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019
UN 25,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CALAFETE / LIMPEZA 1,00 1,00 
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1.10.1.0.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 18,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CALAFETE / LIMPEZA 0,72 0,72 

1.10.1.0.3. LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 403,75 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CALAFETE / LIMPEZA 16,15 16,15 

1.10.1.0.4. LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 897,50 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CALAFETE / LIMPEZA 35,90 35,90 

1.10.1.0.5.
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 

AF_04/2019
M2 294,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CALAFETE / LIMPEZA 11,76 11,76 

1.10.1.0.6.
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019
M2 1.186,50 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CALAFETE / LIMPEZA 47,46 47,46 

1.10.1.0.7. LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 252,00 
Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CALAFETE / LIMPEZA 10,08 10,08 

1.10.1.0.8.
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019
M2 599,25 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CALAFETE / LIMPEZA 23,97 23,97 

1.10.1.0.9.
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 

METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019
UN 50,00 

Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CALAFETE / LIMPEZA 2,00 2,00 

MOJUÍ DOS CAMPOS/PA

Local Responsável Técnico

Nome: Dinaor Lira Rêgo Júnior

sexta-feira, 7 de novembro de 2025 CREA/CAU: 1516923286

Data ART/RRT: PA20251367580
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Item Descrição Unidade Quantidade

1.
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 

POPULAR               
- 

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL - 

1.1.0.0.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN 25,00 

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.2.0.0.1.
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024
M 347,50 

1.2.0.0.2.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 6,00 

1.2.0.0.3.
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024
M2 5.000,00 

1.3. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES - 

1.3.1. FUNDAÇÕES - 

1.3.1.1. SAPATA - 

1.3.1.1.1.

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 

DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 218,50 

1.3.1.1.2.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020
M2 117,00 

1.3.1.1.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 117,00 

1.3.1.1.4.

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 364,00 

1.3.1.1.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 1.267,50 

1.3.1.1.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 667,50 

1.3.1.1.7.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 320,00 

1.3.1.1.8.
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
M3 35,25 

1.3.1.1.9.
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
M3 177,25 

1.3.1.2. BALDRAMES - 

1.3.1.2.1.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 136,50 

1.3.1.2.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 170,75 

1.3.1.2.3.

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024

M2 714,50 

CONSTRUÇÃO DE 25 CASAS

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV

MINHA CASA MINHA VIDA 974490

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES

Memória de Cálculo - OGU
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130.706,93 130.706,93 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

13,90 13,90 13,90 13,90 13,90 13,90 13,90 13,90 

200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 

8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 

4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 

4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 

14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 

50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 

26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 

12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 

1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 

7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 

5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 

6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 

28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR

974490 PREFEITURA DE MOJUÍ DOS CAMPOS

Grau de Sigilo

#PUBLICO
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1.3.1.2.4.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 2.010,00 

1.3.1.2.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 192,50 

1.3.1.2.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 975,00 

1.3.1.2.7.

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 

20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO.

M3 47,75 

1.3.1.2.8.
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
M3 80,25 

1.3.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - 

1.3.1.3.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 848,75 

1.3.1.3.2.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023
M2 848,75 

1.3.1.3.3.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023
M2 848,75 

1.4. SUPRAESTRUTURA - 

1.4.1. PILARES, VIGAS E LAJES - 

1.4.1.0.1.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 359,75 

1.4.1.0.2.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, 

PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 

UTILIZAÇÕES.

M2 513,50 

1.4.1.0.3.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 103,25 

1.4.1.0.4.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1.760,00 

1.4.1.0.5.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 375,00 

1.4.1.0.6.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1.632,50 

1.4.1.0.7.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 2.140,00 

C
a
s
a
 3

C
a
s
a
 4

C
a
s
a
 5

C
a
s
a
 6

C
a
s
a
 7

C
a
s
a
 8

C
a
s
a
 9

C
a
s
a
 1

0

3 4 5 6 7 8 9 10

130.706,93 130.706,93 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR

974490 PREFEITURA DE MOJUÍ DOS CAMPOS

Grau de Sigilo

#PUBLICO

80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 

7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 

39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 

1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 

3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 

33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 

20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 

4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 

70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 

15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 

65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 

85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 
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1.4.1.0.8.

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025

M2 144,25 

1.4.1.0.9.
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
M3 32,00 

1.4.1.0.10.

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 

DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 44,50 

1.5. PAREDES E PAINÉIS - 

1.5.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS - 

1.5.1.0.1.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 2.162,50 

1.5.1.0.2.
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. 

AF_03/2024
M 405,00 

1.5.1.0.3. CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 230,00 

1.5.2. ESQUADRIAS METÁLICAS - 

1.5.2.0.1.
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
M2 84,00 

1.5.2.0.2.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 

(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 

COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 

GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024

M2 65,00 

1.5.2.0.3.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 

FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 

SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 

ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 

CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 70,00 

1.5.2.0.4.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 

VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024

M2 12,00 

1.5.2.0.5.
CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024
M 540,00 

1.5.2.0.6. GUARNIÇÃO DE ALUMÍNIO. AF_11/2024 M 1.080,00 

1.5.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS - 
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR

974490 PREFEITURA DE MOJUÍ DOS CAMPOS

Grau de Sigilo

#PUBLICO

5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 

1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 

1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 

86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 

16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 

9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 

3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 

2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 

2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 

0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 

21,60 21,60 21,60 21,60 21,60 21,60 21,60 21,60 

43,20 43,20 43,20 43,20 43,20 43,20 43,20 43,20 
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1.5.3.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 75,00 

1.6. COBERTURA E PROTEÇÕES - 

1.6.1. TELHADOS - 

1.6.1.0.1.

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.837,25 

1.6.1.0.2.
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 1.837,25 

1.6.1.0.3. PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 2.595,00 

1.6.1.0.4. AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 13.150,00 

1.6.1.0.5.

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 266,25 

1.6.1.0.6.

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 100,00 

1.7. REVESTIMENTOS - 

1.7.1. REVESTIMENTOS INTERNOS - 

1.7.1.0.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 3.414,50 

1.7.1.0.2.

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 

ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 

POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 111,00 

1.7.1.0.3.

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 

COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 599,25 

1.7.1.0.4.

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 2.001,25 

1.7.1.0.5.

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 814,00 

1.7.1.0.6.

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024

M2 111,00 
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Grau de Sigilo

#PUBLICO

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 

73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 

103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 

526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 

10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

136,58 136,58 136,58 136,58 136,58 136,58 136,58 136,58 

4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

23,97 23,97 23,97 23,97 23,97 23,97 23,97 23,97 

80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 

32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 

4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 
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1.7.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 

1.7.2.0.1.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 491,25 

1.7.2.0.2.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 108,00 

1.7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

1.7.3.0.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 758,75 

1.7.3.0.2.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 761,25 

1.7.3.0.3.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022

M2 761,25 

1.7.3.0.4.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022

M2 758,75 

1.7.4. FORROS - 

1.7.4.0.1.
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
M2 897,50 

1.7.5. PINTURA - 

1.7.5.1. PINTURAS INTERNAS - 

1.7.5.1.1.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
M2 2.815,25 

1.7.5.1.2.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023
M2 111,00 

1.7.5.1.3.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 111,00 

1.7.5.1.4.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 2.815,25 

1.7.5.2. PINTURAS EXTERNAS - 

1.7.5.2.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024
M2 1.520,00 

1.7.5.2.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 1.520,00 

1.7.5.3. PINTURA ESQUADRIAS - 
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974490 PREFEITURA DE MOJUÍ DOS CAMPOS

Grau de Sigilo

#PUBLICO

19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 

4,32 4,32 4,32 4,32 4,32 4,32 4,32 4,32 

30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 

30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 

30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 

30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 

35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 

112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 

4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 

60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 

60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 
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1.7.5.3.1.
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 

AF_01/2021
M2 374,00 

1.7.5.3.2.
PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 

AF_01/2021
M2 374,00 

1.7.5.3.3.
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021
M2 374,00 

1.8. PAVIMENTAÇÕES - 

1.8.1. PISO CERÂMICO - 

1.8.1.0.1.

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 1.346,75 

1.8.1.0.2.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024
M3 134,75 

1.8.1.0.3.
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021
M2 1.346,75 

1.8.1.0.4.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 1.346,75 

1.8.1.0.5.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 

SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 

3CM. AF_07/2021

M2 378,25 

1.8.1.0.6.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 

AF_07/2021

M2 808,50 

1.8.2. REVESTIMENTO CERÂMICO - 

1.8.2.0.1.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 

M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 420,00 

1.8.2.0.2.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 

QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 477,50 

1.8.2.0.3.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 

QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 289,00 

1.8.3. PISOS CIMENTADOS - 

1.8.3.0.1.

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 403,75 

1.8.3.0.2.

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 28,25 

1.8.4. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - 
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Grau de Sigilo

#PUBLICO

14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 

14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 

14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 14,96 

53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 

5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 

53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 

53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 

15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 

32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 

16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 

19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 

11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 

16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 

1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 
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1.8.4.0.1.
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AF_09/2020
M 63,00 

1.8.4.0.2.
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023
M 931,25 

1.8.4.0.3.
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020
M 162,50 

1.9. INSTALAÇÕES - 

1.9.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS - 

1.9.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA - 

1.9.1.1.1.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 50,00 

1.9.1.1.2.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 25,00 

1.9.1.1.3.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 25,00 

1.9.1.1.4.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 25,00 

1.9.1.1.5.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
UN 50,00 

1.9.1.1.6.

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 25,00 

1.9.1.1.7.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
UN 25,00 

1.9.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - 

1.9.1.2.1.
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 175,00 

1.9.1.2.2.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 125,00 

1.9.1.2.3.
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 25,00 

1.9.1.2.4.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 250,00 

1.9.1.2.5.
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 150,00 

1.9.1.2.6.
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 25,00 

1.9.1.2.7.

INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 25,00 

1.9.1.2.8.
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 25,00 

1.9.1.2.9.
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 

BAIXO PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
UN 50,00 

C
a
s
a
 3

C
a
s
a
 4

C
a
s
a
 5

C
a
s
a
 6

C
a
s
a
 7

C
a
s
a
 8

C
a
s
a
 9

C
a
s
a
 1

0

3 4 5 6 7 8 9 10

130.706,93 130.706,93 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR

974490 PREFEITURA DE MOJUÍ DOS CAMPOS

Grau de Sigilo

#PUBLICO

2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 

37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 

6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 
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1.9.1.2.10.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 300,00 

1.9.1.2.11.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 325,00 

1.9.1.2.12.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 50,00 

1.9.1.2.13.
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 175,00 

1.9.1.3. FIOS E CABOS - 

1.9.1.3.1.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 2.447,50 

1.9.1.3.2.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 6.470,00 

1.9.1.3.3.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 620,00 

1.9.1.3.4.

CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO 

EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025

M 647,50 

1.9.1.3.5.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 207,50 

1.9.1.3.6.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.117,50 

1.9.1.3.7.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.457,50 

1.9.1.3.8.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 551,50 

1.9.1.3.9.
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023
M 1.457,50 

1.9.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO - 

1.9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS - 

1.9.2.1.1.

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 

1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 175,00 

1.9.2.1.2.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 200,00 
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12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 

13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 

258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 

24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 

25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 

8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 

44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 

58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 

22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 

58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 

7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 
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1.9.2.1.3.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 100,00 

1.9.2.1.4.

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 200,00 

1.9.2.1.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 127,50 

1.9.2.1.6.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 217,50 

1.9.2.1.7.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 

CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 

MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 25,00 

1.9.2.2. REGISTROS - 

1.9.2.2.1.

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 25,00 

1.9.2.2.2.

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 75,00 

1.9.2.2.3.
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 50,00 

1.9.2.2.4.
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 100,00 

1.9.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA - 

1.9.2.3.1.

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 

EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 25,00 

1.9.2.3.2.
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO).
UN 25,00 

1.9.2.3.3.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 25,00 

1.9.2.3.4.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 168,75 

1.9.2.3.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 75,00 

1.9.2.3.6.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 50,00 

1.9.2.3.7.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 25,00 

1.9.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - 
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4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 

5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 

8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
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1.9.2.4.1.
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 25,00 

1.9.2.4.2.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 

DE 25 MM. AF_06/2021
UN 25,00 

1.9.2.4.3.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 

DE 32 MM. AF_06/2021
UN 50,00 

1.9.2.4.4.

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 

MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 25,00 

1.9.2.4.5.

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 

MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 50,00 

1.9.2.4.6.
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 25,00 

1.9.2.4.7.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 200,00 

1.9.2.4.8.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 100,00 

1.9.2.4.9.

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 25,00 

1.9.2.4.10.

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 50,00 

1.9.2.4.11.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 75,00 

1.9.2.4.12.

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 25,00 

1.9.2.4.13.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 110,00 

1.9.2.4.14.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 263,75 

1.9.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL - 

1.9.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS - 

1.9.3.1.1.

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 75,00 
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1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 

10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 
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1.9.3.1.2.

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.3.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.4.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 225,00 

1.9.3.1.5.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 

1.9.3.1.6.

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 

1.9.3.1.7.

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 25,00 

1.9.3.1.8.

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 25,00 

1.9.3.1.9.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 83,75 

1.9.3.1.10.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 255,25 

1.9.3.1.11.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022

M 100,00 

1.9.3.1.12.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 845,00 

1.9.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS - 

1.9.3.2.1.

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 

PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 125,00 

1.9.3.2.2.

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 

1.9.3.2.3.

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR

974490 PREFEITURA DE MOJUÍ DOS CAMPOS

Grau de Sigilo

#PUBLICO

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 

10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
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1.9.3.2.4.

RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 

1.9.3.2.5.

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 

= 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 25,00 

1.9.3.3. SANITÁRIAS / FOSSA E SUMIDORO - 

1.9.3.3.1.

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 

(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 25,00 

1.9.3.3.2.

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 

13,1 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 25,00 

1.9.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - 

1.9.4.0.1.

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00 

1.9.4.0.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00 

1.9.4.0.3.

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 

INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 

CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 

PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 25,00 

1.9.4.0.4.

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 25,00 

1.9.4.0.5.
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 25,00 

1.9.4.0.6.
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 25,00 

1.9.4.0.7.
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 4,00 

1.9.4.0.8.

BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, EM ACO INOX 

POLIDO, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 4,00 

1.10. COMPLEMENTAÇÕES - 

1.10.1. CALAFETE / LIMPEZA - 

1.10.1.0.1.
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, INCLUSIVE 

METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019
UN 25,00 
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1.10.1.0.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 18,00 

1.10.1.0.3. LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 403,75 

1.10.1.0.4. LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 897,50 

1.10.1.0.5.
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 

AF_04/2019
M2 294,00 

1.10.1.0.6.
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019
M2 1.186,50 

1.10.1.0.7. LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 252,00 

1.10.1.0.8.
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019
M2 599,25 

1.10.1.0.9.
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 

METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019
UN 50,00 

MOJUÍ DOS CAMPOS/PA

Local

sexta-feira, 7 de novembro de 2025

Data
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Grau de Sigilo
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0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 

16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 

35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 

11,76 11,76 11,76 11,76 11,76 11,76 11,76 11,76 

47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 

10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 

23,97 23,97 23,97 23,97 23,97 23,97 23,97 23,97 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

Responsável Técnico

Nome: Dinaor Lira Rêgo Júnior

CREA/CAU: 1516923286

ART/RRT: PA20251367580
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1.
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 

POPULAR               
- 

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL - 

1.1.0.0.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN 25,00 

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.2.0.0.1.
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024
M 347,50 

1.2.0.0.2.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 6,00 

1.2.0.0.3.
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024
M2 5.000,00 

1.3. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES - 

1.3.1. FUNDAÇÕES - 

1.3.1.1. SAPATA - 

1.3.1.1.1.

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 

DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 218,50 

1.3.1.1.2.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020
M2 117,00 

1.3.1.1.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 117,00 

1.3.1.1.4.

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 364,00 

1.3.1.1.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 1.267,50 

1.3.1.1.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 667,50 

1.3.1.1.7.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 320,00 

1.3.1.1.8.
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
M3 35,25 

1.3.1.1.9.
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
M3 177,25 

1.3.1.2. BALDRAMES - 

1.3.1.2.1.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 136,50 

1.3.1.2.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 170,75 

1.3.1.2.3.

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024

M2 714,50 

CONSTRUÇÃO DE 25 CASAS

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV

MINHA CASA MINHA VIDA 974490

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES

Memória de Cálculo - OGU
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28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR

974490 PREFEITURA DE MOJUÍ DOS CAMPOS
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1.3.1.2.4.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 2.010,00 

1.3.1.2.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 192,50 

1.3.1.2.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 975,00 

1.3.1.2.7.

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 

20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO.

M3 47,75 

1.3.1.2.8.
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
M3 80,25 

1.3.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - 

1.3.1.3.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 848,75 

1.3.1.3.2.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023
M2 848,75 

1.3.1.3.3.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023
M2 848,75 

1.4. SUPRAESTRUTURA - 

1.4.1. PILARES, VIGAS E LAJES - 

1.4.1.0.1.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 359,75 

1.4.1.0.2.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, 

PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 

UTILIZAÇÕES.

M2 513,50 

1.4.1.0.3.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 103,25 

1.4.1.0.4.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1.760,00 

1.4.1.0.5.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 375,00 

1.4.1.0.6.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1.632,50 

1.4.1.0.7.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 2.140,00 
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7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 

39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 

1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 

3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 

33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 

20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 

4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 

70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 

15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 

65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 
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1.4.1.0.8.

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025

M2 144,25 

1.4.1.0.9.
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
M3 32,00 

1.4.1.0.10.

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 

DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 44,50 

1.5. PAREDES E PAINÉIS - 

1.5.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS - 

1.5.1.0.1.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 2.162,50 

1.5.1.0.2.
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. 

AF_03/2024
M 405,00 

1.5.1.0.3. CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 230,00 

1.5.2. ESQUADRIAS METÁLICAS - 

1.5.2.0.1.
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
M2 84,00 

1.5.2.0.2.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 

(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 

COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 

GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024

M2 65,00 

1.5.2.0.3.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 

FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 

SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 

ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 

CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 70,00 

1.5.2.0.4.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 

VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024

M2 12,00 

1.5.2.0.5.
CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024
M 540,00 

1.5.2.0.6. GUARNIÇÃO DE ALUMÍNIO. AF_11/2024 M 1.080,00 

1.5.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS - 
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1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 

1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 

86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 

16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 

9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 

3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 
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0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 
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1.5.3.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 75,00 

1.6. COBERTURA E PROTEÇÕES - 

1.6.1. TELHADOS - 

1.6.1.0.1.

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.837,25 

1.6.1.0.2.
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 1.837,25 

1.6.1.0.3. PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 2.595,00 

1.6.1.0.4. AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 13.150,00 

1.6.1.0.5.

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 266,25 

1.6.1.0.6.

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 100,00 

1.7. REVESTIMENTOS - 

1.7.1. REVESTIMENTOS INTERNOS - 

1.7.1.0.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 3.414,50 

1.7.1.0.2.

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 

ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 

POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 111,00 

1.7.1.0.3.

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 

COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 599,25 

1.7.1.0.4.

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 2.001,25 

1.7.1.0.5.

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 814,00 

1.7.1.0.6.

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024

M2 111,00 
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3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 

73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 

103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 

526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 

10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

136,58 136,58 136,58 136,58 136,58 136,58 136,58 136,58 

4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

23,97 23,97 23,97 23,97 23,97 23,97 23,97 23,97 

80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 

32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 

4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 
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1.7.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 

1.7.2.0.1.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 491,25 

1.7.2.0.2.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 108,00 

1.7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

1.7.3.0.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 758,75 

1.7.3.0.2.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 761,25 

1.7.3.0.3.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022

M2 761,25 

1.7.3.0.4.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022

M2 758,75 

1.7.4. FORROS - 

1.7.4.0.1.
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
M2 897,50 

1.7.5. PINTURA - 

1.7.5.1. PINTURAS INTERNAS - 

1.7.5.1.1.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
M2 2.815,25 

1.7.5.1.2.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023
M2 111,00 

1.7.5.1.3.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 111,00 

1.7.5.1.4.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 2.815,25 

1.7.5.2. PINTURAS EXTERNAS - 

1.7.5.2.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024
M2 1.520,00 

1.7.5.2.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 1.520,00 

1.7.5.3. PINTURA ESQUADRIAS - 
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4,32 4,32 4,32 4,32 4,32 4,32 4,32 4,32 
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1.7.5.3.1.
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 

AF_01/2021
M2 374,00 

1.7.5.3.2.
PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 

AF_01/2021
M2 374,00 

1.7.5.3.3.
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021
M2 374,00 

1.8. PAVIMENTAÇÕES - 

1.8.1. PISO CERÂMICO - 

1.8.1.0.1.

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 1.346,75 

1.8.1.0.2.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024
M3 134,75 

1.8.1.0.3.
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021
M2 1.346,75 

1.8.1.0.4.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 1.346,75 

1.8.1.0.5.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 

SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 

3CM. AF_07/2021

M2 378,25 

1.8.1.0.6.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 

AF_07/2021

M2 808,50 

1.8.2. REVESTIMENTO CERÂMICO - 

1.8.2.0.1.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 

M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 420,00 

1.8.2.0.2.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 

QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 477,50 

1.8.2.0.3.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 

QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 289,00 

1.8.3. PISOS CIMENTADOS - 

1.8.3.0.1.

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 403,75 

1.8.3.0.2.

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 28,25 

1.8.4. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - 
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53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 

15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 

32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 32,34 

16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 

19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 

11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 11,56 

16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 

1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 
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1.8.4.0.1.
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AF_09/2020
M 63,00 

1.8.4.0.2.
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023
M 931,25 

1.8.4.0.3.
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020
M 162,50 

1.9. INSTALAÇÕES - 

1.9.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS - 

1.9.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA - 

1.9.1.1.1.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 50,00 

1.9.1.1.2.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 25,00 

1.9.1.1.3.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 25,00 

1.9.1.1.4.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 25,00 

1.9.1.1.5.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
UN 50,00 

1.9.1.1.6.

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 25,00 

1.9.1.1.7.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
UN 25,00 

1.9.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - 

1.9.1.2.1.
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 175,00 

1.9.1.2.2.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 125,00 

1.9.1.2.3.
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 25,00 

1.9.1.2.4.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 250,00 

1.9.1.2.5.
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 150,00 

1.9.1.2.6.
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 25,00 

1.9.1.2.7.

INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 25,00 

1.9.1.2.8.
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 25,00 

1.9.1.2.9.
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 

BAIXO PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
UN 50,00 
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2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 

37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 

6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 
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1.9.1.2.10.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 300,00 

1.9.1.2.11.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 325,00 

1.9.1.2.12.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 50,00 

1.9.1.2.13.
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 175,00 

1.9.1.3. FIOS E CABOS - 

1.9.1.3.1.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 2.447,50 

1.9.1.3.2.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 6.470,00 

1.9.1.3.3.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 620,00 

1.9.1.3.4.

CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO 

EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025

M 647,50 

1.9.1.3.5.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 207,50 

1.9.1.3.6.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.117,50 

1.9.1.3.7.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.457,50 

1.9.1.3.8.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 551,50 

1.9.1.3.9.
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023
M 1.457,50 

1.9.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO - 

1.9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS - 

1.9.2.1.1.

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 

1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 175,00 

1.9.2.1.2.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 200,00 
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12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 

13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 

258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 

24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 

25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 

8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 

44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 

58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 

22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 

58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 

7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 
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1.9.2.1.3.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 100,00 

1.9.2.1.4.

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 200,00 

1.9.2.1.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 127,50 

1.9.2.1.6.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 217,50 

1.9.2.1.7.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 

CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 

MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 25,00 

1.9.2.2. REGISTROS - 

1.9.2.2.1.

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 25,00 

1.9.2.2.2.

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 75,00 

1.9.2.2.3.
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 50,00 

1.9.2.2.4.
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 100,00 

1.9.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA - 

1.9.2.3.1.

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 

EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 25,00 

1.9.2.3.2.
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO).
UN 25,00 

1.9.2.3.3.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 25,00 

1.9.2.3.4.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 168,75 

1.9.2.3.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 75,00 

1.9.2.3.6.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 50,00 

1.9.2.3.7.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 25,00 

1.9.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - 
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4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 

5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 

8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
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1.9.2.4.1.
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 25,00 

1.9.2.4.2.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 

DE 25 MM. AF_06/2021
UN 25,00 

1.9.2.4.3.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 

DE 32 MM. AF_06/2021
UN 50,00 

1.9.2.4.4.

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 

MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 25,00 

1.9.2.4.5.

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 

MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 50,00 

1.9.2.4.6.
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 25,00 

1.9.2.4.7.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 200,00 

1.9.2.4.8.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 100,00 

1.9.2.4.9.

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 25,00 

1.9.2.4.10.

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 50,00 

1.9.2.4.11.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 75,00 

1.9.2.4.12.

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 25,00 

1.9.2.4.13.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 110,00 

1.9.2.4.14.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 263,75 

1.9.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL - 

1.9.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS - 

1.9.3.1.1.

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 75,00 
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1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 

10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 
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1.9.3.1.2.

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.3.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.4.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 225,00 

1.9.3.1.5.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 

1.9.3.1.6.

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 

1.9.3.1.7.

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 25,00 

1.9.3.1.8.

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 25,00 

1.9.3.1.9.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 83,75 

1.9.3.1.10.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 255,25 

1.9.3.1.11.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022

M 100,00 

1.9.3.1.12.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 845,00 

1.9.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS - 

1.9.3.2.1.

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 

PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 125,00 

1.9.3.2.2.

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 

1.9.3.2.3.

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 
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2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 

10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
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1.9.3.2.4.

RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 

1.9.3.2.5.

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 

= 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 25,00 

1.9.3.3. SANITÁRIAS / FOSSA E SUMIDORO - 

1.9.3.3.1.

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 

(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 25,00 

1.9.3.3.2.

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 

13,1 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 25,00 

1.9.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - 

1.9.4.0.1.

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00 

1.9.4.0.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00 

1.9.4.0.3.

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 

INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 

CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 

PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 25,00 

1.9.4.0.4.

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 25,00 

1.9.4.0.5.
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 25,00 

1.9.4.0.6.
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 25,00 

1.9.4.0.7.
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 4,00 

1.9.4.0.8.

BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, EM ACO INOX 

POLIDO, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 4,00 

1.10. COMPLEMENTAÇÕES - 

1.10.1. CALAFETE / LIMPEZA - 

1.10.1.0.1.
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, INCLUSIVE 

METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019
UN 25,00 
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1.10.1.0.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 18,00 

1.10.1.0.3. LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 403,75 

1.10.1.0.4. LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 897,50 

1.10.1.0.5.
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 

AF_04/2019
M2 294,00 

1.10.1.0.6.
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019
M2 1.186,50 

1.10.1.0.7. LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 252,00 

1.10.1.0.8.
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019
M2 599,25 

1.10.1.0.9.
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 

METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019
UN 50,00 

MOJUÍ DOS CAMPOS/PA

Local

sexta-feira, 7 de novembro de 2025

Data
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0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 

16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 

35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 

11,76 11,76 11,76 11,76 11,76 11,76 11,76 11,76 

47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 

10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 

23,97 23,97 23,97 23,97 23,97 23,97 23,97 23,97 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

Responsável Técnico

Nome: Dinaor Lira Rêgo Júnior

CREA/CAU: 1516923286

ART/RRT: PA20251367580
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1.
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 

POPULAR               
- 

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL - 

1.1.0.0.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN 25,00 

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.2.0.0.1.
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024
M 347,50 

1.2.0.0.2.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 6,00 

1.2.0.0.3.
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024
M2 5.000,00 

1.3. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES - 

1.3.1. FUNDAÇÕES - 

1.3.1.1. SAPATA - 

1.3.1.1.1.

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 

DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 218,50 

1.3.1.1.2.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020
M2 117,00 

1.3.1.1.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 117,00 

1.3.1.1.4.

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 364,00 

1.3.1.1.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 1.267,50 

1.3.1.1.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 667,50 

1.3.1.1.7.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 320,00 

1.3.1.1.8.
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
M3 35,25 

1.3.1.1.9.
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
M3 177,25 

1.3.1.2. BALDRAMES - 

1.3.1.2.1.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 136,50 

1.3.1.2.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 170,75 

1.3.1.2.3.

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024

M2 714,50 

CONSTRUÇÃO DE 25 CASAS

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV

MINHA CASA MINHA VIDA 974490

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES

Memória de Cálculo - OGU
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1.3.1.2.4.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 2.010,00 

1.3.1.2.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 192,50 

1.3.1.2.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 975,00 

1.3.1.2.7.

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 

20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO.

M3 47,75 

1.3.1.2.8.
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
M3 80,25 

1.3.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - 

1.3.1.3.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 848,75 

1.3.1.3.2.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023
M2 848,75 

1.3.1.3.3.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023
M2 848,75 

1.4. SUPRAESTRUTURA - 

1.4.1. PILARES, VIGAS E LAJES - 

1.4.1.0.1.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 359,75 

1.4.1.0.2.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, 

PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 

UTILIZAÇÕES.

M2 513,50 

1.4.1.0.3.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 103,25 

1.4.1.0.4.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1.760,00 

1.4.1.0.5.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 375,00 

1.4.1.0.6.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1.632,50 

1.4.1.0.7.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 2.140,00 
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1.4.1.0.8.

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025

M2 144,25 

1.4.1.0.9.
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
M3 32,00 

1.4.1.0.10.

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 

DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 44,50 

1.5. PAREDES E PAINÉIS - 

1.5.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS - 

1.5.1.0.1.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 2.162,50 

1.5.1.0.2.
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. 

AF_03/2024
M 405,00 

1.5.1.0.3. CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 230,00 

1.5.2. ESQUADRIAS METÁLICAS - 

1.5.2.0.1.
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
M2 84,00 

1.5.2.0.2.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 

(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 

COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 

GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024

M2 65,00 

1.5.2.0.3.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 

FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 

SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 

ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 

CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 70,00 

1.5.2.0.4.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 

VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024

M2 12,00 

1.5.2.0.5.
CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024
M 540,00 

1.5.2.0.6. GUARNIÇÃO DE ALUMÍNIO. AF_11/2024 M 1.080,00 

1.5.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS - 
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1.5.3.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 75,00 

1.6. COBERTURA E PROTEÇÕES - 

1.6.1. TELHADOS - 

1.6.1.0.1.

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.837,25 

1.6.1.0.2.
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 1.837,25 

1.6.1.0.3. PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 2.595,00 

1.6.1.0.4. AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 13.150,00 

1.6.1.0.5.

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 266,25 

1.6.1.0.6.

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 100,00 

1.7. REVESTIMENTOS - 

1.7.1. REVESTIMENTOS INTERNOS - 

1.7.1.0.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 3.414,50 

1.7.1.0.2.

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 

ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 

POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 111,00 

1.7.1.0.3.

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 

COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 599,25 

1.7.1.0.4.

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 2.001,25 

1.7.1.0.5.

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 814,00 

1.7.1.0.6.

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024

M2 111,00 
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1.7.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 

1.7.2.0.1.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 491,25 

1.7.2.0.2.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 108,00 

1.7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

1.7.3.0.1.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 758,75 

1.7.3.0.2.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 761,25 

1.7.3.0.3.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022

M2 761,25 

1.7.3.0.4.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022

M2 758,75 

1.7.4. FORROS - 

1.7.4.0.1.
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
M2 897,50 

1.7.5. PINTURA - 

1.7.5.1. PINTURAS INTERNAS - 

1.7.5.1.1.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
M2 2.815,25 

1.7.5.1.2.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023
M2 111,00 

1.7.5.1.3.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 111,00 

1.7.5.1.4.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 2.815,25 

1.7.5.2. PINTURAS EXTERNAS - 

1.7.5.2.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024
M2 1.520,00 

1.7.5.2.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 1.520,00 

1.7.5.3. PINTURA ESQUADRIAS - 
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1.7.5.3.1.
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 

AF_01/2021
M2 374,00 

1.7.5.3.2.
PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 

AF_01/2021
M2 374,00 

1.7.5.3.3.
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021
M2 374,00 

1.8. PAVIMENTAÇÕES - 

1.8.1. PISO CERÂMICO - 

1.8.1.0.1.

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 1.346,75 

1.8.1.0.2.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024
M3 134,75 

1.8.1.0.3.
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021
M2 1.346,75 

1.8.1.0.4.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 1.346,75 

1.8.1.0.5.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 

SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 

3CM. AF_07/2021

M2 378,25 

1.8.1.0.6.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 

AF_07/2021

M2 808,50 

1.8.2. REVESTIMENTO CERÂMICO - 

1.8.2.0.1.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 

M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 420,00 

1.8.2.0.2.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 

QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 477,50 

1.8.2.0.3.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 

QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 289,00 

1.8.3. PISOS CIMENTADOS - 

1.8.3.0.1.

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 403,75 

1.8.3.0.2.

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 28,25 

1.8.4. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - 
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1.8.4.0.1.
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AF_09/2020
M 63,00 

1.8.4.0.2.
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023
M 931,25 

1.8.4.0.3.
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020
M 162,50 

1.9. INSTALAÇÕES - 

1.9.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS - 

1.9.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA - 

1.9.1.1.1.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 50,00 

1.9.1.1.2.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 25,00 

1.9.1.1.3.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 25,00 

1.9.1.1.4.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 25,00 

1.9.1.1.5.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
UN 50,00 

1.9.1.1.6.

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 25,00 

1.9.1.1.7.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
UN 25,00 

1.9.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - 

1.9.1.2.1.
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 175,00 

1.9.1.2.2.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 125,00 

1.9.1.2.3.
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 25,00 

1.9.1.2.4.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 250,00 

1.9.1.2.5.
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 150,00 

1.9.1.2.6.
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 25,00 

1.9.1.2.7.

INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 25,00 

1.9.1.2.8.
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 25,00 

1.9.1.2.9.
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 

BAIXO PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
UN 50,00 

C
a
s
a
 1

9

C
a
s
a
 2

0

C
a
s
a
 2

1

C
a
s
a
 2

2

C
a
s
a
 2

3

C
a
s
a
 2

4

C
a
s
a
 2

5

g
e
re

n
c
ia

m
e
n
t

o

19 20 21 22 23 24 25 26

129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 2.884,26

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR

974490 PREFEITURA DE MOJUÍ DOS CAMPOS

2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 

37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 37,25 

6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

PMv3.16 46 / 52



I

Item Descrição Unidade Quantidade

CONSTRUÇÃO DE 25 CASAS

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV

MINHA CASA MINHA VIDA 974490

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES

Memória de Cálculo - OGU

1.9.1.2.10.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 300,00 

1.9.1.2.11.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 325,00 

1.9.1.2.12.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 50,00 

1.9.1.2.13.
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 175,00 

1.9.1.3. FIOS E CABOS - 

1.9.1.3.1.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 2.447,50 

1.9.1.3.2.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 6.470,00 

1.9.1.3.3.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 620,00 

1.9.1.3.4.

CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO 

EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025

M 647,50 

1.9.1.3.5.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 207,50 

1.9.1.3.6.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.117,50 

1.9.1.3.7.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.457,50 

1.9.1.3.8.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 551,50 

1.9.1.3.9.
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023
M 1.457,50 

1.9.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO - 

1.9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS - 

1.9.2.1.1.

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 

1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 175,00 

1.9.2.1.2.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 200,00 

C
a
s
a
 1

9

C
a
s
a
 2

0

C
a
s
a
 2

1

C
a
s
a
 2

2

C
a
s
a
 2

3

C
a
s
a
 2

4

C
a
s
a
 2

5

g
e
re

n
c
ia

m
e
n
t

o

19 20 21 22 23 24 25 26

129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 2.884,26

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR

974490 PREFEITURA DE MOJUÍ DOS CAMPOS

12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 

13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 

258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 

24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 

25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 

8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 

44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 

58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 

22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 

58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 

7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 

PMv3.16 47 / 52



I

Item Descrição Unidade Quantidade

CONSTRUÇÃO DE 25 CASAS

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV

MINHA CASA MINHA VIDA 974490

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES

Memória de Cálculo - OGU

1.9.2.1.3.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 100,00 

1.9.2.1.4.

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 200,00 

1.9.2.1.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 127,50 

1.9.2.1.6.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 217,50 

1.9.2.1.7.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 

CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 

MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 25,00 

1.9.2.2. REGISTROS - 

1.9.2.2.1.

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 25,00 

1.9.2.2.2.

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 75,00 

1.9.2.2.3.
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 50,00 

1.9.2.2.4.
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 100,00 

1.9.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA - 

1.9.2.3.1.

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 

EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 25,00 

1.9.2.3.2.
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO).
UN 25,00 

1.9.2.3.3.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 25,00 

1.9.2.3.4.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 168,75 

1.9.2.3.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 75,00 

1.9.2.3.6.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 50,00 

1.9.2.3.7.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 25,00 

1.9.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - 
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1.9.2.4.1.
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 25,00 

1.9.2.4.2.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 

DE 25 MM. AF_06/2021
UN 25,00 

1.9.2.4.3.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 

DE 32 MM. AF_06/2021
UN 50,00 

1.9.2.4.4.

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 

MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 25,00 

1.9.2.4.5.

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 

MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 50,00 

1.9.2.4.6.
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 25,00 

1.9.2.4.7.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 200,00 

1.9.2.4.8.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 100,00 

1.9.2.4.9.

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 25,00 

1.9.2.4.10.

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 50,00 

1.9.2.4.11.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 75,00 

1.9.2.4.12.

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 25,00 

1.9.2.4.13.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 110,00 

1.9.2.4.14.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 263,75 

1.9.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL - 

1.9.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS - 

1.9.3.1.1.

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 75,00 
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Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR

974490 PREFEITURA DE MOJUÍ DOS CAMPOS

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 

10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 
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1.9.3.1.2.

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.3.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 

1.9.3.1.4.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 225,00 

1.9.3.1.5.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 

1.9.3.1.6.

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 

1.9.3.1.7.

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 25,00 

1.9.3.1.8.

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 25,00 

1.9.3.1.9.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 83,75 

1.9.3.1.10.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 255,25 

1.9.3.1.11.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022

M 100,00 

1.9.3.1.12.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 845,00 

1.9.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS - 

1.9.3.2.1.

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 

PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 125,00 

1.9.3.2.2.

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 

1.9.3.2.3.

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 
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2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 

10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
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1.9.3.2.4.

RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 

1.9.3.2.5.

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 

= 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 25,00 

1.9.3.3. SANITÁRIAS / FOSSA E SUMIDORO - 

1.9.3.3.1.

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 

(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 25,00 

1.9.3.3.2.

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 

13,1 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 25,00 

1.9.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - 

1.9.4.0.1.

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00 

1.9.4.0.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00 

1.9.4.0.3.

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 

INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 

CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 

PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 25,00 

1.9.4.0.4.

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 25,00 

1.9.4.0.5.
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 25,00 

1.9.4.0.6.
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 25,00 

1.9.4.0.7.
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 4,00 

1.9.4.0.8.

BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, EM ACO INOX 

POLIDO, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 4,00 

1.10. COMPLEMENTAÇÕES - 

1.10.1. CALAFETE / LIMPEZA - 

1.10.1.0.1.
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, INCLUSIVE 

METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019
UN 25,00 
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1.10.1.0.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 18,00 

1.10.1.0.3. LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 403,75 

1.10.1.0.4. LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 897,50 

1.10.1.0.5.
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 

AF_04/2019
M2 294,00 

1.10.1.0.6.
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019
M2 1.186,50 

1.10.1.0.7. LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 252,00 

1.10.1.0.8.
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019
M2 599,25 

1.10.1.0.9.
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 

METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019
UN 50,00 

MOJUÍ DOS CAMPOS/PA

Local

sexta-feira, 7 de novembro de 2025

Data
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0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 

16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 

35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 

11,76 11,76 11,76 11,76 11,76 11,76 11,76 

47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 

10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 10,08 

23,97 23,97 23,97 23,97 23,97 23,97 23,97 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

Responsável Técnico

Nome: Dinaor Lira Rêgo Júnior

CREA/CAU: 1516923286

ART/RRT: PA20251367580
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CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

974490

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

08/25 09/25 10/25 11/25 12/25 01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26

1. CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO POPULAR                3.249.999,98 % Período: 8,10% 8,01% 8,01% 8,01% 7,98% 7,98% 7,98% 3,99% 3,99% 3,99% 3,99% 3,99%

1$ 263.319,19 260.434,93 260.434,93 260.434,93 259.456,00 259.456,00 259.456,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL  92.686,75 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

2$ 7.414,94     7.414,94     7.414,94     7.414,94     7.414,94     7.414,94     7.414,94     3.707,47     3.707,47     3.707,47     3.707,47     3.707,47     

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES  54.912,26 % Período: 12,83% 7,58% 7,58% 7,58% 7,58% 7,58% 7,58% 3,79% 3,79% 3,79% 3,79% 3,79%

2$ 7.046,50     4.162,24     4.162,24     4.162,24     4.162,24     4.162,24     4.162,24     2.081,12     2.081,12     2.081,12     2.081,12     2.081,12     

1.3. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES  450.615,50 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

2$ 36.049,24   36.049,24   36.049,24   36.049,24   36.049,24   36.049,24   36.049,24   18.024,62   18.024,62   18.024,62   18.024,62   18.024,62   

1.3.1. FUNDAÇÕES  450.615,50 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

3$ 36.049,24   36.049,24   36.049,24   36.049,24   36.049,24   36.049,24   36.049,24   18.024,62   18.024,62   18.024,62   18.024,62   18.024,62   

1.3.1.1. SAPATA  169.144,75 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

4$ 13.531,58   13.531,58   13.531,58   13.531,58   13.531,58   13.531,58   13.531,58   6.765,79     6.765,79     6.765,79     6.765,79     6.765,79     

1.3.1.2. BALDRAMES  181.759,75 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

4$ 14.540,78   14.540,78   14.540,78   14.540,78   14.540,78   14.540,78   14.540,78   7.270,39     7.270,39     7.270,39     7.270,39     7.270,39     

1.3.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO  99.711,00 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

4$ 7.976,88     7.976,88     7.976,88     7.976,88     7.976,88     7.976,88     7.976,88     3.988,44     3.988,44     3.988,44     3.988,44     3.988,44     

1.4. SUPRAESTRUTURA  265.458,00 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

2$ 21.236,64   21.236,64   21.236,64   21.236,64   21.236,64   21.236,64   21.236,64   10.618,32   10.618,32   10.618,32   10.618,32   10.618,32   

1.4.1. PILARES, VIGAS E LAJES  265.458,00 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

3$ 21.236,64   21.236,64   21.236,64   21.236,64   21.236,64   21.236,64   21.236,64   10.618,32   10.618,32   10.618,32   10.618,32   10.618,32   

1.5. PAREDES E PAINÉIS  465.239,00 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

2$ 37.219,12   37.219,12   37.219,12   37.219,12   37.219,12   37.219,12   37.219,12   18.609,56   18.609,56   18.609,56   18.609,56   18.609,56   

1.5.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS  248.923,50 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

3$ 19.913,88   19.913,88   19.913,88   19.913,88   19.913,88   19.913,88   19.913,88   9.956,94     9.956,94     9.956,94     9.956,94     9.956,94     

1.5.2. ESQUADRIAS METÁLICAS  148.766,75 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

3$ 11.901,34   11.901,34   11.901,34   11.901,34   11.901,34   11.901,34   11.901,34   5.950,67     5.950,67     5.950,67     5.950,67     5.950,67     

1.5.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS  67.548,75 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

3$ 5.403,90     5.403,90     5.403,90     5.403,90     5.403,90     5.403,90     5.403,90     2.701,95     2.701,95     2.701,95     2.701,95     2.701,95     

1.6. COBERTURA E PROTEÇÕES  504.226,50 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

2$ 40.338,12   40.338,12   40.338,12   40.338,12   40.338,12   40.338,12   40.338,12   20.169,06   20.169,06   20.169,06   20.169,06   20.169,06   
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1.6.1. TELHADOS  504.226,50 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

3$ 40.338,12   40.338,12   40.338,12   40.338,12   40.338,12   40.338,12   40.338,12   20.169,06   20.169,06   20.169,06   20.169,06   20.169,06   

1.7. REVESTIMENTOS  439.122,25 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

2$ 35.129,78   35.129,78   35.129,78   35.129,78   35.129,78   35.129,78   35.129,78   17.564,89   17.564,89   17.564,89   17.564,89   17.564,89   

1.7.1. REVESTIMENTOS INTERNOS  136.890,25 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

3$ 10.951,22   10.951,22   10.951,22   10.951,22   10.951,22   10.951,22   10.951,22   5.475,61     5.475,61     5.475,61     5.475,61     5.475,61     

1.7.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS  42.426,00 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

3$ 3.394,08     3.394,08     3.394,08     3.394,08     3.394,08     3.394,08     3.394,08     1.697,04     1.697,04     1.697,04     1.697,04     1.697,04     

1.7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS  104.219,00 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

3$ 8.337,52     8.337,52     8.337,52     8.337,52     8.337,52     8.337,52     8.337,52     4.168,76     4.168,76     4.168,76     4.168,76     4.168,76     

1.7.4. FORROS  62.160,75 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

3$ 4.972,86     4.972,86     4.972,86     4.972,86     4.972,86     4.972,86     4.972,86     2.486,43     2.486,43     2.486,43     2.486,43     2.486,43     

1.7.5. PINTURA  93.426,25 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

3$ 7.474,10     7.474,10     7.474,10     7.474,10     7.474,10     7.474,10     7.474,10     3.737,05     3.737,05     3.737,05     3.737,05     3.737,05     

1.7.5.1. PINTURAS INTERNAS  49.752,75 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

4$ 3.980,22     3.980,22     3.980,22     3.980,22     3.980,22     3.980,22     3.980,22     1.990,11     1.990,11     1.990,11     1.990,11     1.990,11     

1.7.5.2. PINTURAS EXTERNAS  26.858,50 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

4$ 2.148,68     2.148,68     2.148,68     2.148,68     2.148,68     2.148,68     2.148,68     1.074,34     1.074,34     1.074,34     1.074,34     1.074,34     

1.7.5.3. PINTURA ESQUADRIAS  16.815,00 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

4$ 1.345,20     1.345,20     1.345,20     1.345,20     1.345,20     1.345,20     1.345,20     672,60        672,60        672,60        672,60        672,60        

1.8. PAVIMENTAÇÕES  340.654,50 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

2$ 27.252,36   27.252,36   27.252,36   27.252,36   27.252,36   27.252,36   27.252,36   13.626,18   13.626,18   13.626,18   13.626,18   13.626,18   

1.8.1. PISO CERÂMICO  189.291,00 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

3$ 15.143,28   15.143,28   15.143,28   15.143,28   15.143,28   15.143,28   15.143,28   7.571,64     7.571,64     7.571,64     7.571,64     7.571,64     

1.8.2. REVESTIMENTO CERÂMICO  78.132,75 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

3$ 6.250,62     6.250,62     6.250,62     6.250,62     6.250,62     6.250,62     6.250,62     3.125,31     3.125,31     3.125,31     3.125,31     3.125,31     

1.8.3. PISOS CIMENTADOS  31.720,00 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

3$ 2.537,60     2.537,60     2.537,60     2.537,60     2.537,60     2.537,60     2.537,60     1.268,80     1.268,80     1.268,80     1.268,80     1.268,80     

1.8.4. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS  41.510,75 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

3$ 3.320,86     3.320,86     3.320,86     3.320,86     3.320,86     3.320,86     3.320,86     1.660,43     1.660,43     1.660,43     1.660,43     1.660,43     
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1.9. INSTALAÇÕES  622.532,97 % Período: 8,11% 8,11% 8,11% 8,11% 7,95% 7,95% 7,95% 3,97% 3,97% 3,97% 3,97% 3,97%

2$ 50.468,31   50.468,31   50.468,31   50.468,31   49.489,38   49.489,38   49.489,38   24.744,69   24.744,69   24.744,69   24.744,69   24.744,69   

1.9.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS  220.993,25 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

3$ 17.679,46   17.679,46   17.679,46   17.679,46   17.679,46   17.679,46   17.679,46   8.839,73     8.839,73     8.839,73     8.839,73     8.839,73     

1.9.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA  60.926,00 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

4$ 4.874,08     4.874,08     4.874,08     4.874,08     4.874,08     4.874,08     4.874,08     2.437,04     2.437,04     2.437,04     2.437,04     2.437,04     

1.9.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 44.919,75 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

4$ 3.593,58     3.593,58     3.593,58     3.593,58     3.593,58     3.593,58     3.593,58     1.796,79     1.796,79     1.796,79     1.796,79     1.796,79     

1.9.1.3. FIOS E CABOS  115.147,50 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

4$ 9.211,80     9.211,80     9.211,80     9.211,80     9.211,80     9.211,80     9.211,80     4.605,90     4.605,90     4.605,90     4.605,90     4.605,90     

1.9.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO  70.651,50 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

3$ 5.652,12     5.652,12     5.652,12     5.652,12     5.652,12     5.652,12     5.652,12     2.826,06     2.826,06     2.826,06     2.826,06     2.826,06     

1.9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS 21.645,50 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

4$ 1.731,64     1.731,64     1.731,64     1.731,64     1.731,64     1.731,64     1.731,64     865,82        865,82        865,82        865,82        865,82        

1.9.2.2. REGISTROS  11.007,25 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

4$ 880,58        880,58        880,58        880,58        880,58        880,58        880,58        440,29        440,29        440,29        440,29        440,29        

1.9.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA  12.981,50 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

4$ 1.038,52     1.038,52     1.038,52     1.038,52     1.038,52     1.038,52     1.038,52     519,26        519,26        519,26        519,26        519,26        

1.9.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE  25.017,25 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

4$ 2.001,38     2.001,38     2.001,38     2.001,38     2.001,38     2.001,38     2.001,38     1.000,69     1.000,69     1.000,69     1.000,69     1.000,69     

1.9.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL  269.570,50 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

3$ 21.565,64   21.565,64   21.565,64   21.565,64   21.565,64   21.565,64   21.565,64   10.782,82   10.782,82   10.782,82   10.782,82   10.782,82   

1.9.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS  55.415,75 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

4$ 4.433,26     4.433,26     4.433,26     4.433,26     4.433,26     4.433,26     4.433,26     2.216,63     2.216,63     2.216,63     2.216,63     2.216,63     

1.9.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS  97.894,50 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

4$ 7.831,56     7.831,56     7.831,56     7.831,56     7.831,56     7.831,56     7.831,56     3.915,78     3.915,78     3.915,78     3.915,78     3.915,78     

1.9.3.3. SANITÁRIAS / FOSSA E SUMIDORO  116.260,25 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

4$ 9.300,82     9.300,82     9.300,82     9.300,82     9.300,82     9.300,82     9.300,82     4.650,41     4.650,41     4.650,41     4.650,41     4.650,41     

1.9.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS  61.317,72 % Período: 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 7,49% 7,49% 7,49% 3,74% 3,74% 3,74% 3,74% 3,74%

3$ 5.571,09     5.571,09     5.571,09     5.571,09     4.592,16     4.592,16     4.592,16     2.296,08     2.296,08     2.296,08     2.296,08     2.296,08     
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1.10. COMPLEMENTAÇÕES  14.552,25 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

2$ 1.164,18     1.164,18     1.164,18     1.164,18     1.164,18     1.164,18     1.164,18     582,09        582,09        582,09        582,09        582,09        

1.10.1. CALAFETE / LIMPEZA  14.552,25 % Período: 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

3$ 1.164,18     1.164,18     1.164,18     1.164,18     1.164,18     1.164,18     1.164,18     582,09        582,09        582,09        582,09        582,09        

2.  - % Período: #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

1$ -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              

3.  - % Período: #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

1$ -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              

4.  - % Período: #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

1$ -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              

%: 8,10% 8,01% 8,01% 8,01% 7,98% 7,98% 7,98% 3,99% 3,99% 3,99% 3,99% 3,99%

Repasse: 263.319,19 260.434,93 260.434,93 260.434,93 259.456,00 259.456,00 259.456,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 

Período: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 263.319,19 260.434,93 260.434,93 260.434,93 259.456,00 259.456,00 259.456,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 

%: 8,10% 16,12% 24,13% 32,14% 40,13% 48,11% 56,09% 60,08% 64,08% 68,07% 72,06% 76,05%

Repasse: 263.319,19 523.754,12 784.189,05 1.044.623,98 1.304.079,98 1.563.535,98 1.822.991,98 1.952.719,98 2.082.447,98 2.212.175,98 2.341.903,98 2.471.631,98 

Acumulado: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 263.319,19 523.754,12 784.189,05 1.044.623,98 1.304.079,98 1.563.535,98 1.822.991,98 1.952.719,98 2.082.447,98 2.212.175,98 2.341.903,98 2.471.631,98 

Administração Local:

Local Responsável Técnico

Nome: Dinaor Lira Rêgo Júnior

CREA/CAU: 1516923286

Data ART/RRT: PA20251367580

Total:    R$ 3.249.999,98

sexta-feira, 7 de novembro de 2025

MOJUÍ DOS CAMPOS/PA
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I

CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR

974490

1. CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO POPULAR                3.249.999,98 % Período:

1$

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL  92.686,75 % Período:

2$

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES  54.912,26 % Período:

2$

1.3. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES  450.615,50 % Período:

2$

1.3.1. FUNDAÇÕES  450.615,50 % Período:

3$

1.3.1.1. SAPATA  169.144,75 % Período:

4$

1.3.1.2. BALDRAMES  181.759,75 % Período:

4$

1.3.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO  99.711,00 % Período:

4$

1.4. SUPRAESTRUTURA  265.458,00 % Período:

2$

1.4.1. PILARES, VIGAS E LAJES  265.458,00 % Período:

3$

1.5. PAREDES E PAINÉIS  465.239,00 % Período:

2$

1.5.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS  248.923,50 % Período:

3$

1.5.2. ESQUADRIAS METÁLICAS  148.766,75 % Período:

3$

1.5.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS  67.548,75 % Período:

3$

1.6. COBERTURA E PROTEÇÕES  504.226,50 % Período:

2$

Parcelas:

PREFEITURA DE MOJUÍ DOS CAMPOS

Item Descrição  Valor (R$) 

974490

APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

08/26 09/26 10/26 11/26 12/26 01/27 02/27 03/27 04/27 05/27 06/27 07/27

3,99% 3,99% 3,99% 3,99% 3,99% 3,99% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

3.707,47     3.707,47     3.707,47     3.707,47     3.707,47     3.707,47     -              -              -              -              -              -              

3,79% 3,79% 3,79% 3,79% 3,79% 3,79% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.081,12     2.081,12     2.081,12     2.081,12     2.081,12     2.081,12     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

18.024,62   18.024,62   18.024,62   18.024,62   18.024,62   18.024,62   -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

18.024,62   18.024,62   18.024,62   18.024,62   18.024,62   18.024,62   -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

6.765,79     6.765,79     6.765,79     6.765,79     6.765,79     6.765,79     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

7.270,39     7.270,39     7.270,39     7.270,39     7.270,39     7.270,39     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

3.988,44     3.988,44     3.988,44     3.988,44     3.988,44     3.988,44     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

10.618,32   10.618,32   10.618,32   10.618,32   10.618,32   10.618,32   -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

10.618,32   10.618,32   10.618,32   10.618,32   10.618,32   10.618,32   -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

18.609,56   18.609,56   18.609,56   18.609,56   18.609,56   18.609,56   -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

9.956,94     9.956,94     9.956,94     9.956,94     9.956,94     9.956,94     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

5.950,67     5.950,67     5.950,67     5.950,67     5.950,67     5.950,67     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.701,95     2.701,95     2.701,95     2.701,95     2.701,95     2.701,95     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

20.169,06   20.169,06   20.169,06   20.169,06   20.169,06   20.169,06   -              -              -              -              -              -              

Grau de Sigilo

#PUBLICO

MINHA CASA MINHA VIDA CONSTRUÇÃO DE 25 CASAS
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I

CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR

974490

Parcelas:

PREFEITURA DE MOJUÍ DOS CAMPOS

Item Descrição  Valor (R$) 

974490

1.6.1. TELHADOS  504.226,50 % Período:

3$

1.7. REVESTIMENTOS  439.122,25 % Período:

2$

1.7.1. REVESTIMENTOS INTERNOS  136.890,25 % Período:

3$

1.7.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS  42.426,00 % Período:

3$

1.7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS  104.219,00 % Período:

3$

1.7.4. FORROS  62.160,75 % Período:

3$

1.7.5. PINTURA  93.426,25 % Período:

3$

1.7.5.1. PINTURAS INTERNAS  49.752,75 % Período:

4$

1.7.5.2. PINTURAS EXTERNAS  26.858,50 % Período:

4$

1.7.5.3. PINTURA ESQUADRIAS  16.815,00 % Período:

4$

1.8. PAVIMENTAÇÕES  340.654,50 % Período:

2$

1.8.1. PISO CERÂMICO  189.291,00 % Período:

3$

1.8.2. REVESTIMENTO CERÂMICO  78.132,75 % Período:

3$

1.8.3. PISOS CIMENTADOS  31.720,00 % Período:

3$

1.8.4. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS  41.510,75 % Período:

3$

APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

08/26 09/26 10/26 11/26 12/26 01/27 02/27 03/27 04/27 05/27 06/27 07/27

Grau de Sigilo

#PUBLICO

MINHA CASA MINHA VIDA CONSTRUÇÃO DE 25 CASAS

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

20.169,06   20.169,06   20.169,06   20.169,06   20.169,06   20.169,06   -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

17.564,89   17.564,89   17.564,89   17.564,89   17.564,89   17.564,89   -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

5.475,61     5.475,61     5.475,61     5.475,61     5.475,61     5.475,61     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.697,04     1.697,04     1.697,04     1.697,04     1.697,04     1.697,04     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

4.168,76     4.168,76     4.168,76     4.168,76     4.168,76     4.168,76     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.486,43     2.486,43     2.486,43     2.486,43     2.486,43     2.486,43     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

3.737,05     3.737,05     3.737,05     3.737,05     3.737,05     3.737,05     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.990,11     1.990,11     1.990,11     1.990,11     1.990,11     1.990,11     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.074,34     1.074,34     1.074,34     1.074,34     1.074,34     1.074,34     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

672,60        672,60        672,60        672,60        672,60        672,60        -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

13.626,18   13.626,18   13.626,18   13.626,18   13.626,18   13.626,18   -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

7.571,64     7.571,64     7.571,64     7.571,64     7.571,64     7.571,64     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

3.125,31     3.125,31     3.125,31     3.125,31     3.125,31     3.125,31     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.268,80     1.268,80     1.268,80     1.268,80     1.268,80     1.268,80     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.660,43     1.660,43     1.660,43     1.660,43     1.660,43     1.660,43     -              -              -              -              -              -              
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I

CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR

974490

Parcelas:

PREFEITURA DE MOJUÍ DOS CAMPOS

Item Descrição  Valor (R$) 

974490

1.9. INSTALAÇÕES  622.532,97 % Período:

2$

1.9.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS  220.993,25 % Período:

3$

1.9.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA  60.926,00 % Período:

4$

1.9.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 44.919,75 % Período:

4$

1.9.1.3. FIOS E CABOS  115.147,50 % Período:

4$

1.9.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO  70.651,50 % Período:

3$

1.9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS 21.645,50 % Período:

4$

1.9.2.2. REGISTROS  11.007,25 % Período:

4$

1.9.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA  12.981,50 % Período:

4$

1.9.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE  25.017,25 % Período:

4$

1.9.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL  269.570,50 % Período:

3$

1.9.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS  55.415,75 % Período:

4$

1.9.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS  97.894,50 % Período:

4$

1.9.3.3. SANITÁRIAS / FOSSA E SUMIDORO  116.260,25 % Período:

4$

1.9.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS  61.317,72 % Período:

3$

APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

08/26 09/26 10/26 11/26 12/26 01/27 02/27 03/27 04/27 05/27 06/27 07/27

Grau de Sigilo

#PUBLICO

MINHA CASA MINHA VIDA CONSTRUÇÃO DE 25 CASAS

3,97% 3,97% 3,97% 3,97% 3,97% 3,97% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

24.744,69   24.744,69   24.744,69   24.744,69   24.744,69   24.744,69   -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

8.839,73     8.839,73     8.839,73     8.839,73     8.839,73     8.839,73     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.437,04     2.437,04     2.437,04     2.437,04     2.437,04     2.437,04     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.796,79     1.796,79     1.796,79     1.796,79     1.796,79     1.796,79     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

4.605,90     4.605,90     4.605,90     4.605,90     4.605,90     4.605,90     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.826,06     2.826,06     2.826,06     2.826,06     2.826,06     2.826,06     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

865,82        865,82        865,82        865,82        865,82        865,82        -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

440,29        440,29        440,29        440,29        440,29        440,29        -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

519,26        519,26        519,26        519,26        519,26        519,26        -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.000,69     1.000,69     1.000,69     1.000,69     1.000,69     1.000,69     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

10.782,82   10.782,82   10.782,82   10.782,82   10.782,82   10.782,82   -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.216,63     2.216,63     2.216,63     2.216,63     2.216,63     2.216,63     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

3.915,78     3.915,78     3.915,78     3.915,78     3.915,78     3.915,78     -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

4.650,41     4.650,41     4.650,41     4.650,41     4.650,41     4.650,41     -              -              -              -              -              -              

3,74% 3,74% 3,74% 3,74% 3,74% 3,74% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.296,08     2.296,08     2.296,08     2.296,08     2.296,08     2.296,08     -              -              -              -              -              -              
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I

CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR

974490

Parcelas:

PREFEITURA DE MOJUÍ DOS CAMPOS

Item Descrição  Valor (R$) 

974490

1.10. COMPLEMENTAÇÕES  14.552,25 % Período:

2$

1.10.1. CALAFETE / LIMPEZA  14.552,25 % Período:

3$

2.  - % Período:

1$

3.  - % Período:

1$

4.  - % Período:

1$

%:

Repasse:

Período: Contrapartida:

Outros:

Investimento:

%:

Repasse:

Acumulado: Contrapartida:

Outros:

Investimento:

Administração Local:

Local

Data

Total:    R$ 3.249.999,98

sexta-feira, 7 de novembro de 2025

MOJUÍ DOS CAMPOS/PA

APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

08/26 09/26 10/26 11/26 12/26 01/27 02/27 03/27 04/27 05/27 06/27 07/27

Grau de Sigilo

#PUBLICO

MINHA CASA MINHA VIDA CONSTRUÇÃO DE 25 CASAS

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

582,09        582,09        582,09        582,09        582,09        582,09        -              -              -              -              -              -              

4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

582,09        582,09        582,09        582,09        582,09        582,09        -              -              -              -              -              -              

#DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

-              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              

#DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

-              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              

#DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

-              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              

3,99% 3,99% 3,99% 3,99% 3,99% 3,99% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 - - - - - - 

- - - - - - - - - - - - 

- - - - - - - - - - - - 

129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 129.728,00 - - - - - - 

80,04% 84,03% 88,03% 92,02% 96,01% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

2.601.359,98 2.731.087,98 2.860.815,98 2.990.543,98 3.120.271,98 3.249.999,98 3.249.999,98 3.249.999,98 3.249.999,98 3.249.999,98 3.249.999,98 3.249.999,98 

- - - - - - - - - - - - 

- - - - - - - - - - - - 

2.601.359,98 2.731.087,98 2.860.815,98 2.990.543,98 3.120.271,98 3.249.999,98 3.249.999,98 3.249.999,98 3.249.999,98 3.249.999,98 3.249.999,98 3.249.999,98 

Responsável Técnico

Nome: Dinaor Lira Rêgo Júnior

CREA/CAU: 1516923286

ART/RRT: PA20251367580
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINF

Bancos Encargos Sociais
SINAPI - 08/2025 - Pará

DATA: 07/11/2025

HORISTA MENSALISTA

A1 INSS 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário-educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro contra acidentes de trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

A Total de Encargos Sociais Básicos 36,80% 36,80%

B1 Repouso semanal remunerado 18,13% não incide

B2 Feriados 4,16% não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,65%

B4 13º Salário 11,22% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,75% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 2,83% não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,07%

B9 Férias Gozadas 12,82% 9,53%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03%

B Total de Encargos Sociais que recebem incidências de A 50,98% 19,22%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,81% 4,32%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,14% 0,10%

C3 Férias Indenizadas 1,77% 1,31%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,96% 2,20%

C5 Indenização Adicional 0,49% 0,36%

C

Total dos Encargos Sociais que não recebem as incidências globais de 

A 11,17% 8,29%

D1 Reincidência de A sobre B 18,76% 7,07%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 

FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,52% 0,38%

D Total das Taxas incidências e reincidências 19,28% 7,45%

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS: 118,23% 71,76%

DINAOR LIRA RÊGO JÚNIOR

Crea: 1514691876

GRUPO D

TAXA DE ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

Engenheiro Civil

Decreto 160/2025

______________________________________________

ENCARGOS SOCIAIS

Não Desonerado: 

Horista:  118,23%

Mensalista: 71,76%

Obra

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES 

HABITACIONAIS, NO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS/PA.

TRAVESSA ANTÔNIO WALFREDO , Nº 199 - ALTO ALEGRE - CEP: 68.129-000 – Mojuí dos Campos – Estado do Pará

Telefone: (93) 9121-4258 – Email: engenharia@mojuidoscampos.pa.gov.br  1 de 1

DINAOR LIRA REGO 
JUNIOR:53110811200

Assinado de forma digital 
por DINAOR LIRA REGO 
JUNIOR:53110811200



_

Quadro de Composição do BDI

AC 2,70%
SG 0,80%
R 0,97%

DF 0,59%
L 4,31%

CP 3,65%
ISS 5,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 20,00%
BDI DES 20,00%

Observações:

Data

Nome: Dinaor Lira Rêgo Júnior
CREA/CAU: 1516923286
ART/RRT: PA20251367580

Responsável Técnico

MOJUÍ DOS CAMPOS/PA sexta-feira, 7 de novembro de 2025
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

0 974490 PREFEITURA DE MOJUÍ DOS CAMPOS

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

MINHA CASA MINHA VIDA / CONSTRUÇÃO DE 25 CASAS

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

PMv3.16 1 / 3

DINAOR LIRA REGO 
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MINUTA TERMO DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo n° 001/2026 - SEMINF 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE 
FAZEM ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  
DO  (A)......................................................... E 
............................................................ 

A Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura - SEMINF, com sede na Av. Antônio Walfredo, s/n – Alto Alegre, no Município de 
Mojuí dos Campos - PA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.766.852/0001-60, neste ato 
representado(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
[CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos 
constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no 
Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do(a) [Concorrência] nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de [objeto], nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM               ESPECIFICAÇÃO 
UNIDAD

E DE 
MEDIDA 

QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      

2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. [O Edital da Licitação] 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de [empreitada por preço global] OU [empreitada por preço unitário] 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo 
inicial da vigência], na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. Eventuais prorrogações de vigência, quando admitidas e devidamente justificadas pela 
Administração, deverão ser promovidas mediante a celebração de termo aditivo, sendo vedada a 
prorrogação automática. 

2.3. A prorrogação de que trata o item anterior somente será autorizada se não decorrer de 
culpa do CONTRATADO. Atrasos injustificados na execução do objeto ensejarão a aplicação das 
sanções cabíveis. 

2.4. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 3.249.999,98 (três milhões duzentos e quarenta e nove 
mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
CONTRATADO; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
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8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do 
objeto da contratação; e 

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 
interna do CONTRATADO. 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Municipio para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 15, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 15 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

8.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.1.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado; 

8.1.17. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

8.1.18. Exigir do CONTRATADO que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.1.18.1. "As built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

8.1.18.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

8.1.18.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

8.1.18.4. Licença de operação emitida pela prefeitura; e 
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8.1.18.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.1.19. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
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Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 
boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
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9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 
saúde no trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 
pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio 
no ambiente de trabalho; 

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato; 

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 
(EPC),quando for o caso; 

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
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aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o ETP, 
Projeto Básico Termo de Referência e Memorial Descritivo, no prazo determinado; 

9.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.34. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 
cabíveis. 

9.35. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE; 

9.36. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

9.37. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

9.38. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 

9.39. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto; 

9.40. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE; 

9.41. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação; 

9.42. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Estudo técnico preliminar, em plena validade; 

9.43. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.44. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto; 

9.45. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
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nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo; 

9.46. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: 

9.46.1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

9.46.2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

9.46.3. florestas plantadas; e 

9.46.4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 

9.47. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 
1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso: 

9.47.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

9.47.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 
obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 
17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

9.47.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar 
de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 
emissão de tal licença obrigatória; e 

9.47.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o CONTRATADO deverá apresentá-
lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 
armazenamento nos limites do território estadual. 

9.48. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, nos seguintes termos: 

9.48.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
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técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso. 

9.48.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 2002, o CONTRATADO 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.48.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 
A de preservação de material para usos futuros. 

9.48.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.48.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.48.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

9.48.3. Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, 
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.48.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o CONTRATADO comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 
as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.49. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.49.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, 
de 2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.49.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 
aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 1990, e 
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legislação correlata. 

9.50. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-
se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.51. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 
dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.52. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 
conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.53. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 
etc.). 

9.54. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelo CONTRATADO, que formarão um 
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados 
de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 
possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 
temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, 
compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 
técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos; 

9.54.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e 
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre 
os diversos projetos, conforme disponibilizados anexos ao edital . 

6.55.2.Em atenção e obediência ao Princípio da Legalidade, nos termos da Instrução Normativa 
RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, e Decreto Municipal o Ente Público Municipal realizará 
retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a 
pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, incluindo obras 
da construção civil. 

6.55.3.No que concerne às pessoas jurídicas fornecedoras de bens ou prestadoras de serviços 
amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do imposto sobre a renda, deverão 
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informar o enquadramento legal do benefício no respectivo documento fiscal. A ausência da 
informação acarretará na retenção do imposto nos moldes dos artigos.2º-A, 3º-A, art. 5º e art. 7º-
A, da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.10. Para garantir a plena execução de todas as obrigações contratuais, o CONTRATADO 
deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura deste Contrato, 
garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, nos termos do 
art. 96 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

10.11. A garantia poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades, à escolha do 
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CONTRATADO: a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil; b) Seguro-garantia; c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

10.12.  A garantia prestada pelo CONTRATADO deverá ter validade durante toda a vigência do 
contrato, incluindo eventuais prorrogações, e só será liberada ou restituída após a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo do objeto e a comprovação de que todas as obrigações 
contratuais, inclusive as de natureza trabalhista, previdenciária e fiscal, foram devidamente 
cumpridas. 

10.13. No caso de seguro-garantia, a apólice deverá prever expressamente a cobertura para o 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo CONTRATADO, incluindo o pagamento de 
multas, prejuízos e indenizações devidas ao CONTRATANTE. 

10.14. O valor da garantia deverá ser atualizado nas mesmas condições e proporções dos 
reajustes ou alterações sofridas pelo valor do contrato. 

10.15.  A garantia responderá por todas as obrigações do CONTRATADO, inclusive multas, 
perdas, danos e outras penalidades, podendo ser executada pelo CONTRATANTE na forma da 
lei, independentemente de interpelação judicial, em caso de inadimplemento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 
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bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3. Das indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

13.10. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para 
os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
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exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 

II) Fonte de recursos: [...]; 

III) Programa de trabalho: [...]; 

IV) Elemento de despesa: [...]; e 

V) Plano interno: [...]; e 

VI) Nota de empenho: [...]; 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

18.1 A fiscalização do Contrato será exercida pelo servidor Dinaor Lira Rêgo Júnior, Matrícula 
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nº: 004194-7 e pelo servidor Vitalino de Sousa Neves Júnior, Matrícula nº: 004164-5, como fiscal 
titular e suplente respectivamente, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução, dando ciência de tudo, ao qual compete: 

a) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas 
as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências; 

b) acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo; 

c) encaminhar a Secretaria Municipal de Gestão Financeira os documentos que relacionem as 
importâncias relativas e multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamento. 

18.2. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de 
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

19.1. As controvérsias e os litígios decorrentes da execução deste Contrato que não puderem ser 
solucionados de forma amigável entre as partes deverão, antes da via judicial, ser submetidos a 
meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, nos termos do art. 151 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

19.2. As partes poderão recorrer, por comum acordo, à conciliação, à mediação, a comitê de 
resolução de disputas ou à arbitragem para dirimir as questões relacionadas a direitos patrimoniais 
disponíveis. 

19.3. A escolha do mecanismo e dos respectivos mediadores, conciliadores ou árbitros será 
formalizada em termo de compromisso específico, observadas as normas legais aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGESSIMA -  FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santarem, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 
Representante legal do CONTRATANTE 
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Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS:  

1- _______________________________ 

CPF 

2-  _______________________________ 

CPF 
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